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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF 1°  546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exocidera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 2:7--15—E-IYEZ-EM70 DE 2019. 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de nova perfuração de um poço tubular, "tipo artesiano" 

na saída para o Bugre, na propriedade do senhor Jalmir ZaneIla, para atender 

os produtores rurais no entorno e o fornecimento para funcionamento de 

agroindústria em nosso município, solicita a vossa excelência, autorização para 

a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 17 de junho de 2020. 

Idevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturaAchopinzinho.pr.qov.br   
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

 

    

    

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Chopinzinho, viabilizou junto ao Instituto 

Aguas Paraná, a perfuração de poços tubulares, "tipo artesiano" e felizmente 

logramos êxito quando da perfuração, pois este poço, localizado nas margens 

da rodovia dos imigrantes, saída para o Bugre, nas coordenadas cartográfica W-

349350,17 e S 71405667,51, apresentou OTIMA vazão e necessariamente 

estamos já solicitando a OUTORGA para o uso desta água, já de posse do 

resultado de uma análise físico-química-bacteriológica da mesma para definição 

de padrões de potabilidade e a viabilidade de utilização para o consumo humano, 

com segurança e responsabilidade, atestando níveis perfeitamente compatíveis 

para este propósito. 

Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo 

fornecimento de Agua potável para o consumo humano, pois devido ao período 

de estiagem pelo qual passa nosso Município, várias propriedades estiveram 

praticamente sem água para o consumo humano. Valendo-se do beneficio de 

possuir um  pogo  tubular com uma oferta abundante de água, necessitamos 

prover mecanismos para fornecer esta água para estas famílias e a agroindústria 

que também está na dependência desta água para ampliar suas atividades e 

gerar mais empregos. Este poço já existente foi aberto dentro dos padrões 

normais ou seja diâmetro de Qp_ol,gadas de abertura/Ocorre que a demanda 

de água que a agroindústria necessita, requer a colocação de uma moto bomba 

potente, que inclusive já esta adquirida, contudo quando da sua colocação, no 

atual poço, não foi possível realizar, devido ao diâmetro da mesma, sendo que 

para a sua colocação e atender a demanda necessária a única saída é a 

reabertura do poço com diâmetro de 8 polegadas. Ressaltamos que já existe 

uma rede de tubulação instalada dependendo apenas da instalação deste 



sistema de moto bomba e demais componentes para assegurar o fornecimento 

de água necessário para atender a derrjanda. 

o Peretti  

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 
Transporte e montagens dos 
equipamentos 

1.000,00 1.000,00 

02 12 m 
Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 
metros 

110,00 1.320,00 

03 48 m 
Perfuração  em rocha 8" de 12 a 100 
metros 

85,00 4.080,00 

04 12 m Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" , 

240,00 2.880,00 

05 2,0 m 
Tubo revestimento aço preto 
DIN2440 12" 

360,00 720,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un 
Cimentação do espaço anular e laje 
de proteção 

200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 10.680,00 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de selegiio utilizado 
foi o de menor prego. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
1.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

• 1.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
1.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 
1.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaccrdo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
1.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na  Le  8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 
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1.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 

2 
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a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Everton Lorenzet Tavares 
CPF: 062.188.449-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referencia. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidora Sra. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94. 

4. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  eicaminhada 
a Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Am biente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) FONTE 000 
4.4. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5. DA RESCISÃO 

5.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.2. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
5.5. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA pare que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
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recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.11. A não entrega dos produtos contratados; 
5.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orde-n: 
5.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.16. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
5.18. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
5.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
5.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e  ample  defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste —ermo. 

6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

6.1. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos ce execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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7.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
7.3. I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
7.4. II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser :orrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
7.5. a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
7.6. b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcia ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
7.7. c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 
7.8. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
7.9. e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
7.10. f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
7.11. IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
7.12. V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
7.13. VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
7.14. VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, cs artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
7.15. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.16. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
7.17. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das oenalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.18. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

5 



S 

12  

Município de Chopintinho 
ESTADO DO PARANA 

CNI3.1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.  gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

7.19. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orde-n: 
7.20. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.21. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de  Agriculture,  Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.22. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 
7.23. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.24. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.25. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
7.26. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

8.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
8.3. a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamerre, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
8.4. b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de nfluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
8.5. c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou ma is licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
8.6. d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
8.7. e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
8.8. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente  Du  por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
8.9. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 

6 
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ism  

através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados é licitação e 6 execução do Contrato. 

Chopinzinho - PR, 19 de junho de 2020. 

• Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 

• 
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Lei3so 
LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Perfuração, instalação e Assistência Tecnica em Poços Artesianos 

Rua Vitorio  Cella,  366 - E - Chapecó SC! FonelFax.  49.3361 4900 

CNPJ: 95.876.447/0001-35 i Insc.  Est..  252.633.571 

i Cliente: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Contato: SR. REPETI e-ma I:  

Endereço: RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 - BAIRRO  SAO  MIGUEL 

CiCidade:
-F  

CHOPINZINHO lEstacio: PR  Cep..  85,560-000 

Fone: (46) 3242-8600 Celular (46) 99101-4705 Agricultura. (46) 3242-2503 

CNPJ , CPF.: 76.995.414/0001-60 Inscnção Estadual I  PG  

Orçamento Estimativo para Perfuraçdo de Poço Tubular Profundo ( 60 Metros) 

Qtde Unid. Discriminacao Unitário Total 

Unid Projeto - OUTORGA e  ART  (Se contratado) 600,00 

1 ,g Unid Transporte e montagens dos equipamentos 1.000.00 1 000 00 

Unid Transporte extra de hastes (acima de 250 metros) 1.50C 00 

12,0 Mts Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 metros 110,00 1.320,00 

48.0 Mts Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 metros 85.00 4.080.00 

12.0 Mts Tubo revestimento geomecanico Standad 8" 240.00 2.880,00 

2.0 Mts Tubo revestimento aço preto  DIN  2440 12". 360.00 - 720.00 

1.0 Unid Limpeza e desinfecção 250.00 250.00  

LO  Unid CimeMação do espaço anular e laje de proteção 200.00 200,00 

1,0 Unid Tampa de  Pogo  8" 230.00 230.00 ! 

Unid.  Taste  de vazão até 30m3 na profundidade de 60 metros. ( se contatado) 5 500.00 

Unid. Análise da água - bacteriológica ( se contratada) 100.00 

Unid. Analise da agua - Kidroquimica - OUTORGA ( se contratado) 1 150.00 

1.0 Unid. Relatório técnico Cortesia Cortesia 

Total Geral da Perfuração 10.680,00 

1) Validade da proposta 10/07/20 21 Prazo de execução: 3 dias. 

3) Prazo para inicio: A combinar. 

4) Condições pagamento: Entrada RS:5.000,00. Saldo 30/60/90 dias. 

5) Orçamento estimativo, podendo haver variação na metragem de perfuração e materiais aplicados, de acordo  coin  a situação geologica do 
(ocal. 

6) A empresa nao garante "qualidade e quantidade" da agua encontrada. Chapeco-SC, 16/06/2020 

7) Acesso ao local da perfuraçao é d responsabilidade do CONTRATANTE, 

Gços 
Leão Poços Pogos Artesianos Ltda - Un r  ' . Autorizo )amos) a execução dos serv.ços e ou fornecir,ento de materta,s  

ac  ma d/sonminaaos Marceio S. Dos Santos - Dpto Comerciai 

ronerFax.: (46) 3581-1010 - Com r C.etutar. 46.99915-8638 - (49) 98839-6612 -  24  Hr Nome  

Ili 
 Maftel0a4,40p0CS f.'Crri  hi CPF--- 



LETR1BEL POÇOS ARTESIANOS 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

ELETRIBEL 
ORÇAMENTO 

CLIENTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO TEL:  

CPF/CNPJ: 76.995.414/0001-60 RG: 
LOCAL: 
MUNICÍPIO: CHOPINZINII0 - PR 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 

1 PERFURAÇÃO 
6 REVESTIMENTO AÇO CARBONO 8"  DIN  2440 

60 PERFURAÇÃO DE 0 A 100MT EM 8" 
1 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR 

) 1 CAPA  DIN  2440 FEMEA 8" 

VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

R$ 900,00 R$ 900,00 
R$ 350,00 R$ 2.100,00 
R$ 219,00 RS 13.140,00 
R$ 350,00 R$ 350,00 
R$ 250,00 R$ 250,00 
TOTAL R$ 16.740,00 

Francisco Bcltrio, 02 de JUNHO de 2020. 

ASSISTENCIA TiCNICA 2411- (445) 3527-393219975-9663 (1.9011104e) 

(46) 3524-0085 I www.elttrIbel.com.br  I Rua Para, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 
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ORCAMENTO PREVENTIVO no: 12170 
12013-PREFErRJRA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811  SAO  MIGUEL 
CHOPINZINHO/PR 
46 - 3242.8600 

LOCAL PERFURAÇÃO:MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
DISCRIMINAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL ITEM 

1 6,00 MT PERFURACAO EM 12" - SOLO 190,00 1.140,00 

402 
48,00 MT PERFURACAO EM 8" ATE 100 MTS (ATE 60 MTS) . --k-v-,, 3 199,00 9.120,00 

3 0,00 MT PERFURACAO EM 8" DE 150 MTS ATE 200 MTS 247,00 0,00 

4 0,00 MT PERFURACAO EM 8" DE 200 MTS ATE 250 MTS 321,10 0,00 

5 1,00 VB TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO P/ 0 CANTEIRO DE OBRAS .9\` 2! 1.800,00 1.800,00 
._- 

6 1,00 VB MONTAGEM DO EQUIPAMENTO 
yvP NO-Tz\jj- 

1.200,00 1.200,00 

7 24,00  HR TESTE DE VAZAO DO POÇO C/ GERADOR .K. 200,00 4.800,00 

8 1,00 VB CIMENITACAO DO POÇO -- yNCLN,<JC ,5.03.130 500,00 

9 1,00 VB ANALISE FISICO/QUIMICA/BACTERIOLOGICA 900,00 900,00 

10 1,00 VB ANUENCIA PREVIA E OUTORGA DO POÇO 1.500,00 1.500,00 

11 0,00 VB BOMBEAMENTO 20 COMPRESSOR - CASO NECESSITE 4.500,00 0,00  

SUB  TOTAL: 20.960,00 
DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 

12 6,00 MT TUBO DE AÇO PRETO -  DIN-2440 - 8,0" AC\Y\ Q 5  
13 1,00 PC TAMPA DE POÇO 8" 

(VINTE TRES MIL OrTOCENTOS TRINTA REAIS)  

OBSERVAÇÃO: 

PRAZO PARA INICIO: 10 DIAS. 

PRAZO PARA ENTREGA: 3 DIAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS. 

DATA DO INICIO: 25/6/2020 

DATA DA ENTREGA: 28/6/2020 

CONDICAO DE PAGAMENTO: A VISTA 

UNITÁRIO TOTAL ITEM 

455,00 2.730,00 

*1.StpfI 140,00 

SUB TOTAL: 2.870,00 
TOTAL 23.830,00 

CASCAVEL - PR 15 DE JUNHO DE 2020. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 17/06/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para perfuração de poço tubular 
"tipo artesiano". 

Recebido a solicitação para a aquisição de tanques de expansão, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n0,2. JC /2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



DATA: 17/06/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO NA SAIDA PARA 0 BUGRE. 

Valor: 10.680,00 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2020, de acordo com a Lei n° 

3797/2019. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) F:000 

Atenciosamente, 

.-)')Q: 
RODRK JAZYNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
os 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 22/06/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA. RECUARIA E MEIO AMBIENTE / 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA. RECUARIA E MEIO AMBIENTE PARA PERFURAÇÃO DE  POW  
TUBULAR - TIPO ARTESIANO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização  pa-a inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação de empresa para perfuração de poço tubular - 
tipo artesiano, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com base no  art.  24, ll da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente. 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



[ 1NÃo / / 

Data 

DECISÃO SINGULAR 

Vogal Vogal 

Processo indeferido. 

/ / 

Data Vogal 

Presidente da Turma 

ia 4" Exigência 5' 

• 
r Exigência 3° Exigência 

Lii I: 
OCISÃO COLEGIADA 

El  Process°  em exigénela 
(Vide despacho em folha anexa) 

1Processo deferido. Publiqus-se e 

DECISÃO COLEGIADA L. DECISÃO SINGULAR 

Metric:1,18(de sede ou da filial 
quando a sede for em outra UF) 

42201683762  

CÓDIGO DA 
NATUREZA 
JURÍDICA 

2062 

14 DE MATRICULA DO AGENTE 
AUXILIAR DO COMERCIO  

!LW  SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Requerimento: 81800000629459  

:DBE  analisado. 
I Emitida em 1010712018- V3 

NOME: LEAO POCOS ARTESIANOS LTDA 
Requer 0V. S' o deferimento do seguinte ato. 

W DE VIAS CÓD. ATO CÓD. EVENTO 
o 1002 

[2.1-1APEC(5 

QTD 

Representante Legal da Em 
Nome: IVAN ROGE 
Assinatura: 
Telefone 

Auxiliar do Comércio: 

toseprofissionalcontabilidade.com.br  

III  

idimcia da República N° DO PROTOCOLO (Uso do °ma° de registro 
JUCESC) 
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE 
CHAPECO 

18/883621-7 

CHAPECÓ - SC 
7/2018 

021 
051 

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 
ALTERAÇÃO 
Alteracao de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
Consolidação de Contrato/Estatuto 

tarla de Racionalização e Simplificação  VA 
rtamento de Registro Empresarial e Integração 

ia da Micro e Pequena Empresa 

L i Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Pubfique-se e 

IProcesso indeferido. 

NÃO / 
Data Responsável 

Exigência 3 Exigência 4' Exigência 

Eli] LET] ElE 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 
; 

I Sim Processo em ordem. 

A decisão. 

Data  

Responsável 

5' Exigência 

Responsável 

s da Silva 
eg Illercantd 

.020-5  

.nocó  

vel 

iLdULqois 
Data  

OBSERVAÇÕES: 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/07/2018 

Certifico o Registro em 16/07/2018 
Arquivamento 20188836217 Protocolo 188836217 de 10/07/2018 
Nome da empresa  LEA()  POCOS ARTESIANOS LTDA MIZE 42201683762 
Este documento pode ser verificado em lutp://regirqucescsc.guv.beautenticacaoDocurnentos/autenticacaaaspx  

Chancels  750057766408024 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2018 
por  Henry Goy Petry  Neto - Secretario-geral; 1111111111111111111111 



DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
LEÃO POÇO? A RTESIANOS LTDA 

CNPJ n° 95.876.447/0001-35 NIRE 42201683762 

21 

LAURO TORMEM, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, nascido 

em 23 de junho 1951, empresário, residente e domiciliado na cidade de Chapecó, Estado de 

Santa Catarina, na Linha Passo dos Ferreiras, Distrito de Marechal Bormann, CEP 89802-300, 

portador da Carteira de Identidade n° 344.620 SSP/IvIS e do CPF n.° 148.236.839-00. 

MARIANO JOSÉ SMANIOTTO, brasileiro, c-Aqado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 17 de julho de 1954, geólogo, residente e domiciliado na cidade de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, à Rua Clevelfindia, 556 - E, Apartamento 1001, Centro, 

CEP 89.801-560, portador da Carteira de Identidade n.° 402.324-2 SSP/SC e do CPF 11.0 

195.927.109-10. 

IVAN ROGÉRIO COMINETTI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 19 de fevereiro de 1972, administrador de empresa, residente e domiciliado 

na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Rua Ipê, 99— D, Bairro Palmital, CEP 

89814-260, portador da Carteira de Identidade n.° 2.165.049 SSP/SC e do CPF n.° 

728.153.709-30. 

Únicos sócios componentes da empresa que funciona sob o nome empresarial LEÃO 

POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na Cidade de 

Chapeck, Estado de Santa Catarina, na Rua Vitório  Cella,  n.' 366 - E. Bairro São Cristóvão, 

CEP 89803-020, com contrato arquivado na Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina — 

JUCESC, sob o NIRE 42201683762 e inscrita no CNIPJ sob o n° 95.876.447/0001-35, 

resolvem, todos de comum e perfeito acordo, alterar, especificamente, o capital social, a 

administração e consolidar o Contrato Social, o que se regerá pelas clausulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social que era de _R$ 1.510.000,00 (um milhão, quinhentos e dez mil reais), 

divididos em 1.510.000 (um milhão, quinhentas e dez mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, passa a ser de R$ 2.510.000,00 (dois 

milhões, quinhentos e dez mil reais), divididos em 2.510.000 (dois milhões, quinhentas e dez 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) ca tuna, distribuído entre,n. sócios da 

seguinte forma: 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 16/07/2018 
Arquivamento 20188836217 Protocolo 188836217 de 10/07/2018 
Nome da  empress LEA°  FOCOS ARTESIANOS LTDA NIRE 42201683762 
Este documento pode ser verificado em htip://reginjucesesc.gov.bilaulesiticacaoDocumentos/autaticacao.aspx  
Chancels  750057766408024 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2918 
por  Henry Goy Petry  Neto - Secretario-geral; 

16/07/2018 



22 DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
LEÃO POÇOS ARTESIANOS LIDA 

CNPJ n° 95.876.447/0001-35 NIRE 42201683762 

a) 0 sócio LAURO TORMEM que possuía o valor de R$ 1.057.000,00 (um milhão, 

cinquenta e sete mil reais) divididos em 1.057.000 (um milhão, cinquenta e sete mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, subscreve e 

integraliza neste ato o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 700.000 

(setecentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 

1.757.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e sete mil reais), totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional, representando 70% (setenta por cento) do capital social. 

b) O sócio MARIANO JOSÉ SMANIOTTO que possuía o valor de R$ 302.000,00 

(trezentos e dois mil reais), divididos em 302.000 (trezentas e duas mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, subscreve e integraliza neste 

ato o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 502.000,00 (quinhentos e dois mil 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representando 20% (vinte por 

cento) do capital social. 

c) 0 sócio IVAN ROGÉRIO COMINETTI que possuía o valor de R$ 151.000,00 (cento e 

cinquenta e um mil reais), divididos em 151.000 (cento e cinquenta e uma mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, subscreve e integraliza 

neste ato o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 251.000,00 (duzentos e cinquenta e 

um mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representando 10% (dez 

por cento) do capital social. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade  sera  exercida de forma isolada pelo sócio LAURO 

TORMEM, de forma isolada pelo sócio MARIANO JOSÉ SMANIOTTO e de forma 

isolada pelo sócio IVAN ROGÉRIO COMINETTI, com poderes e atribuições para realizar 

isoladamente todas as operações para a consecução de seu objeto social. 

Parágrafo Primeiro — Aos administradores cabe A. responsabilidade e a representação ativa e 

passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, autorizado o uso do nome empresarial. 

Parágrafo Segundo — A sociedade não pode ser vinculada por seus adminis aderes em atos 

ou negócios alheios aos interesses sociais ou, em fav ecimento pessoal ne obrigar por 
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A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a nte 

redação: 
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CNPJ n° 95.876.447/0001-16 NIRE 42201683762 

meio deles, em concessões de fianças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, ou em 

seus próprios favores, sob pena de responsabilidade pessoal e ilimitada pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação a este parágrafo, salvo com autorização de 

todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro — Os administradores poderão nomear procurador ou mandatário para 

fins específicos, devidamente suportado por instrumento público. 

Parágrafo Quarto — As procurações outorgadas pela Sociedade, na forma do parágrafo 

anterior, terão seus poderes devidamente especificados e o prazo de validade fixado, exceto as 

procurações adjudica, que poderão ser outorgadas por tempo indeterminado, porém sempre 

com a especificação dos poderes concedidos. 

Parágrafo Quinto — Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos 

terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Sexto — Nos quatro meses que antecedem ao término do exercício social, os sécios 

deliberarão sobre as contas apresentadas e designarão novos administradores, se for o caso. 

Parágrafo Sétimo — A sociedade poderá ser administrada por pessoa estranha ao quadro 

societário consoante à regra preconizada no Código Civil Brasileiro, com a aprovação dos 

titulares do Capital Social e designado em ato separado. 

Parágrafo Oitavo — Os sócios que trabalharem na sociedade, perceberão a titulo de  PRO-

LABORE, uma quantia fixa mensal, definida em comum acordo entre os sócios, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Nono — Será necessária a assinatura em forma conjunta de todos os 

administradores nos atos envolvendo valores acima de RS 100.000,00 (cem mil reais) que 

importarem em alienar, permutar, adquirir ou onerar, sob qualquer forma bens sociais, 

subscrição de ações ou quotas de capital em outras sociedades, contratação de empréstimos e 

financiamentos. 
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DÉCIMA OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
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CNPJ  re  95.876.447/0001-35 NIRE 42201683762 

LAURO TORMEM, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, nascido 

em 23 de junho 1951, empresário, residente e domiciliado na cidade de Chapecó, Estado de 

Santa Catarina, na Linha Passo dos Ferreiras, Distrito de Marechal Bormann, CEP 89802-300, 

portador da Carteira de Identidade n° 344.620 SSP/MS e do CPF n.° 148.236.839-00. 

MARIANO JOSÉ SMANIOTTO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 17 de julho de 1954, geólogo, residente e domiciliado na cidade de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, à Rua Clevelfindia, 556 - E, Apartamento 1001, Centro, 

CEP 89.801-560, portador da Carteira de Identidade n.° 402.324-2 SSP/SC e do CPF n.° 

195.927.109-10. 

IVAN ROGÉRIO COMINETTI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 19 de fevereiro de 1972, administrador de empresa, residente e domiciliado 

na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Rua Ipe, 99 — D, Bairro Palmital, CEP 

89814-260, portador da Carteira de Identidade n.° 2.165.049 SSP/SC e do CPF n.° 

728.153.709-30. 

Únicos sócios componentes da empresa que funciona sob o nome empresarial LEÃO 

POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Rua Vitório  Cella,  n.° 366 - E, Bairro São Cristóvão, 

CEP 89803-020, com contrato arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina — 

JUCESC, sob o NIRE 42201683762 e inscrita no CNPJ sob o n° 95.876.447/0001-35. 

• DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de  LEA()  POÇOS ARTESIANOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

A sociedade tem sua sede na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina,  

Cella,  n° 366 — E, Bairro São Cristóvão, CEP n° 89803-020. 

Vitório 

• Plgina 
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DECIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  
LEA()  poÇos ARTESIANOS LIDA 
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CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL 

0 objeto da sociedade 6: 

1) prestação de serviços de perfuração e instalação de poços artesianos; 

2) instalação de bombas submersas e demais implementos; 

3) instalações de redes adutoras e edutoras; 

4) instalações de redes de distribuição de Agua e ligações domiciliares; 

5) tratamento por meio de reações químicas dirigidas e operações unitárias de Agua para fins 

potáveis; 

6) instalações de reservatórios de fibra de vidro e polietileno; 

7) construção de reservatórios de concreto revestido; 

8) a fabricação, comercialização, importação e exportação de máquinas perfuratrizes para 

poços profundos, sondagem rotativa e percussão, tipo reboque, semi-reboque, auto propelidas, 

fixas em chassis de caminhão, acessórios e ferramentais relativo As máquinas acima; 

9) manutenção de máquinas e equipamentos industriais e comerciais; 

10) instalações de torres metálicas e de concreto; 

11) a construção de edificações em alvenaria e de concreto, de todos os itens acima citados 

inclusive por empreitada global; 

12) o comércio de materiais elétricos e hidráulicos; 

13) a importação e exportação de mercadorias de sua atividade; 

14) a representação comercial em geral; 

15) locação de máquinas, equipamentos e ferramentas de uso na indústria, no comércio e na 

construção civil; 

16) projetos, execução e construção de obras de saneamento urbano e rural. 

Parágrafo Único — A sociedade manterá profissional habilitado, na forma da legislação 

pertinente para as atividades prevista nesta cláusula. 

CLAUSULA QUARTA — DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

0 inicio das atividades ocorreu no dia 01 de abril de 1993 e tem duração por tempo 

indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — DAS FILIAIS 

A sociedade poderá abrir filiais em todo o território n ional. 

1 
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CLAUSULA OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su otas 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSÁVEIS 

CLAUSULA SEXTA — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 2.510.000,00 (dois milhões, quinhentos e dez mil reais) divididos em 

2.510.000 (dois milhões, quinhentas e dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um) real 

cada uma, distribuído e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

SeoCIOS QUOTAS VALOR EM R$ % 

LAURO TORMEM 1.757.000 1.757.000,00 70 

MARIANO JOSÉ SMANIOTTO 502.000 502.000,00 20 

IVAN ROGÉRIO COMINEITI 251.000 251.000,00 10 

TOTAIS 2.510.000 2.510.000,00 100 

a) 0 sócio LAURO TORMEM com o valor de RS 1.757.000,00 (um milhão, setecentos e 

cinquenta e sete mil reais), divididos em 1.757.000 (um milhão, setecentas e cinquenta e sete 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional, representando 70% do capital social. 

b) O sócio MARIANO JOSÉ SMANIOTTO com o valor de R$ 502.000,00 (quinhentos e 

dois mil reais) divididos em 502.000 (quinhentas e duas mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representado 20% 

do capital social. 

c) 0 sócio IVAN ROGÉRIO COMINETTI com o valor de R$ 251.000,00 (duzentos e 

cinquenta e um mil reais), divididos em 251.000 (duzentas e cinquenta e um mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente 

nacional, representado 10% do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço o direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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Parágrafo Quinto — Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos 

terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Sexto — Nos quatro meses que antecedem ao término do exercício social, o 

deliberarão sobre as contas apresentadas e designarão os administradores, se for o 

DECIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
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CNPJ n° 95.876.447/0001-35 NI RE 42201683762 

CLAUSULA NONA — Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas 

quotas. 

Parágrafo Único — Os sócios são obrigados  it  reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 

qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital. 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 

CLAUSULA DÉCIMA — A administração da sociedade é exercida de forma isolada pelo 

sócio LAURO TORMEM, de forma isolada pelo sócio MARIANO JOSÉ SMANIOTTO e 

de forma isolada pelo sócio IVAN ROGÉRIO COMINETTI, com poderes e atribuições 

para realizar isoladamente todas as operações para a consecução de seu objeto social. 

Parágrafo Primeiro — Aos administradores cabe A responsabilidade e a representação ativa e 

passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, autorizado o uso do nome empresarial. 

Parágrafo Segundo — A sociedade não pode ser vinculada por seus administradores em atos 

ou negócios alheios aos interesses sociais ou, em favorecimento pessoal, nem se obrigar por 

meio deles, em concessões de fianças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, ou em 

seus próprios favores, sob pena de responsabilidade pessoal e ilimitada pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação a este parágrafo, salvo com autorização de 

todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro — Os administradores poderão nomear procurador ou mandatário para 

fins específicos, devidamente suportado por instrumento público. 

Parágrafo Quarto — As procurações outorgadas pela Sociedade, na forma do parágrafo 

anterior, terão seus poderes devidamente especificados e o prazo de validade fixado, exceto as 

procurações adjudica, que poderão ser outorgadas por tempo indeterminado, porém sempre 

com a especificação dos poderes concedidos. 
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Parágrafo Sétimo — A sociedade poderá ser administrada por pessoa estranha ao quadro 

societário consoante à regra preconizada no Código Civil Brasileiro, com a aprovação dos 

titulares do Capital Social e designado em ato separado. 

Parágrafo Oitavo — Os sócios que trabalharem na sociedade, perceberão a titulo de  PRO-

LABORE, uma quantia fixa mensal, definida em comum acordo entre os sócios, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Nono — Será necessária a assinatura em forma conjunta de todos os 

administradores nos atos envolvendo valores acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que 

importarem em alienar, permutar, adquirir ou onerar, sob qualquer forma bens sociais, 

subscrição de ações ou quotas de capital em outras sociedades, contratação de empréstimos e 

financiamentos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os Administradores DECLARAM, sob as penas da 

Lei, que não estio impedidos de exercer a Administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou que se encontram sob efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis 

necessários. 

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Dependem da deliberação dos sócios, além de outras 

matérias indicadas na lei ou no contrato: 

a) aprovação das contas da administração; 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) a destituição dos administradores; 

d) o modo de remuneração dos Administradores; 

e) a modificação do contrato social; 

t) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a essação do estado de liquida 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julganf9 das sias contas; 
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h) o pedido de recuperação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria 

de votos, contados segundo o valor da quota de cada um. 

Parágrafo Primeiro — As deliberações dos sócios serão tomadas: 

a) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos 

previstos nas letras "e" e `j—  da Clausula Décima Terceira; 

b) pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas 

letras "b", "c", "d" e "h" da Cláusula Décima Terceira; 

c) pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 

Parágrafo Segundo — As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e 

ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

RETIRADA, MORTE, OU EXCLUSÃO DE  SOCK)  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-

se da sociedade comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 

garantindo aos sécios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único — Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 

sociedade, que continuará com os herdeiros do de "cujus", salvo se os sócios remanescentes 

optarem pela dissolução da mesma. 

Parágrafo Primeiro — Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 

deixados pelo de "cujus", incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 

representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo Segundo — Os herdeiros, através de seu inventariante u representante legal, 

poderão retirar-se da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sécios, 

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 

e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo Segundo — Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 

falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do 

sócio. 

Parágrafo Terceiro — No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da 

sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á 

com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 

levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, 

mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

Parágrafo Quarto — Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou 

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 

averbada a resolução da sociedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — O exercício social coincidirá como o ano civil. 

Parágrafo Primeiro — Anualmente, em 31 de dezembro, em análise ao balanço geral da 

sociedade, será levantado os lucros líquidos ou prejuízos do exercício, identificado as 

necessárias amortizações e provisões, os saldos porventura existente e definido o destino que 

os sécios houverem por bem determinar. 

Parágrafo Segundo — A reunião dos sécios para: 

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

resultado econômico; 

balanço patrimonial e o de 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 16/07/2018 
Arquivamento 20188836217 Protocolo 188836217 de 10/07/2018 
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Chancela 750057766408024 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2018 
por  Henry Goy Petry  Neto - Secretario-geral; 
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31 DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ n° 95.876.447/0001-35 NIRE 42201683762 

b) designar administradores, quando for o caso; 

c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro — Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os 

administradores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — Os lucros apurados serão atribuídos em partes iguais a cada uma 

das quotas, cabendo a cada um dos sócios, tantas partes quantas possua na sociedade, 

integralizadas, podendo, a critério dos sócios, ficar em reservas na sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão 

mantidos em conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros, e, não o sendo, 

serão suportados pelos sócios, proporcionalmente As quotas de cada um, do capital social. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — As deliberações sociais, mesmo que impliquem em 

alterações das cláusulas deste contrato, inclusive com destituição de Administradores, 

exclusão de sócios, dissolução ou extinção da sociedade, poderão ser tomadas pelos sócios 

que representem a maioria absoluta do capital da sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — A sociedade entrará em liquidação nos casos 

previstos em lei, observando-se então o que a legislação vigente A época dispuser. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — Os casos omissos e não regulados pelo presente 

contrato, serão regulados pela Legislação em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA — As partes, de comum acordo, elegem o Foro da 

Comarca de Chapece, (SC), renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
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DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
LEÃO Poços ARTESIANOS LTDA 

CNPJ n° 95.876.447/0001-35 NERE 42201683762 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Todos os sócios da empresa LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA infra-assinados e 

retro qualificados, DECLARAM sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos que legalmente os impeçam de exercerem atividade mercantil. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em uma via, para que 

produza efeitos legais 

Chapecó — Sc, 26 de junho de 2018). 

LAUR 

Sócio Adm 

MARIANO JOSÉ MANIOrFO 

Sócio Administrador 

COMINETTI 

Administrador 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA LEAO POCOS ARTESIANOS LTDA 
PROTOCOLO 188836217 - 10/07/2018 
ATO 002 - ALTERACAO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42201683762 
CNI'l 95.876.447/0001-35 
CERTIFICO O REGLS1R0 LM 16/07/2018 
S013 N: 20188836217 
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3 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB E sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCFZICÃO 
95.876.447/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ir,Tifo‘Zei 91E:TURA  

NOME EMPRESARIAL  
LEA)  FOCOS ARTESIANOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
......... 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIDA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  GAS  ATIVIDACES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. exceto obras de 
irrigação 
33.21-0-00 - Instalaglio de máquinas e equipamentos industriais 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
36.004-01 - Captação, tratamento o distribuição de água 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
28.52-6-00 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto na 
extração de petróleo 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.79-6-99 - Comérclo atacadista de materiais de construção em geral 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CODIGO E DESCRIDA0  OA  NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VITORIO CELLA 

NUMERO 
366 

COMPLEMENTO 
E 

CEP 
89.803-020 

BAIRROANSTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
CHAPECO 

OF  
SC 

EN0ERECO ELETRONIÇO TELEFONE 

ENTE FEDERAI  WO  RESPONSAVEL (D-R) 

SITUAÇÃO CADAS1RAL 
ATIVA 

DATA DA SMJAÇÃO CADASTRAI 
18/10/2003 

MOTIVE) DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAI DATA DA SITUADA0 ESPECIAL 
..........) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2020 as 15:03:27 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

4,4 CONSULTAR QSA VOLTAR 9IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, chgue aguj. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 95.876.447/0001-35 

Razão SOCial:LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: RUA VITORIO CELLA 366 E /  SAO  CRISTÓVÃO / CHAPECO / SC / 89803-
020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/03/2020 a 08/07/2020  

Certificação Número: 2020031101281853294524 

Informação obtida em 22/06/2020 15:03:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

22/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

   

350  

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

3G 

S  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E is, DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEAD POCOS  ARTESIANOS  LTDA 
CNPJ: 95.876.447/0001-35  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R=B) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencido; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se é situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 08:43:51 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2020. 
Código de controle da certidão: B9BF.9897.642D.A5E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  LEA°  POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 95.876.447/0001-35 
Certidão n°: 14484657/2020 
Expedição: 22/06/2020, As 15:06:11 
Validade: 18/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contadcs da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  LEAD  POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  95.876.447/0001-35, NÃO CONST"A do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D.avidas e suge.stões: cncit@ts!... us 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): LEAO POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/CPF: 95.876.447/0001-35 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 200140072280908 
Data de emissão: 18/06/2020 11:27:19 
Validade (Lei n2  3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 17/08/2020 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 23/06/2020 13:48:35 



ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: VITORIO CELLA, 366-E 

Bairro:  SAO CRISTOVAO  

Complemento: 

Apto: Bloco: CEP: 89803-020  

MUNICÍPIO DE CHAPEC6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NUMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE* 

37323 / 2020 22/06/2020 20/09/2'020 

CPF/CNPJ: NOME / RAZÃO SOCIAL: 

95.876.447/0001-35 LEA() POCOS  ARTESIANOS  LTDA -  

  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15660 

ATIVIDADE CNAE: 
II 

4399105- Perfuração e construção de poços de água 

3314717- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 

3321000- Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

4399104- Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em ot ras 

3600601 - Captação, tratamento e distribuição de água 

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4292801 - Montagem de estruturas metálicas 

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4399103 - Obras de alvenaria 

4614100- Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

4662100- Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e pegas 

i4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

II 
5250801 - Comissaria de despachos 

7112000- Serviços de engenharia 

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

AVISO: 

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momento. 



4 0 
DESCRIÇÃO:  
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima  id  Bntificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de compe.:ência do Municipio de 
Chaoecó  

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C2037323N8384011 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapec6 
www.chapeco.sc.gov.br  

Município de Chapec6 Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S 

• 



22/06/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidemeas e Susprs - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 95876447000135 

LIMPAR 

Data da consulta: 22/06/2020 15:18:22 

Data da última atualização: 22/06/2020 12:00:12 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UI DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SAN* 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

w.. 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento CNPJ 

Nome  

Número documento 95876447000135 

22/06/2020  

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR 
, 'ACC CC ,A3ANA  

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

fa,muistir 

IkENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 95876447000135! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

4  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/06/2020 As 15:11) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°95.876.447/0001-35. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EFO.F469.B7E9.8513 no seguinte endereço: https://www.cni.lus.br/improbidade  adm/autenticar ce-tidao.oho 

411 

Gerado em: 22/06/2020 as 15:11:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



POÇOS ARTESIANOS 

Parentesco Matricula Nome  Cargo/Função Órgão 

479,0 3:61141110i; 
.ieaopodos.Com.b - 

DECLARAÇÃO 

Para Efeito da informação sobre a existência de parentes trabalhando no Governo do 
Estado, objeto da declaração abaixo, devem ser observados os seguintes tipos de 
relação consanguinea ou afim: 

Pai/ Mãe Avó(ô) Bisavô (6) Filho(a) Neto(a) 

Bisneto(a) Tio(a) Irmão(a) Sobrinho(a) Cunhado(a) 

Cônjuge Companheiro(a) Sogro(a) Padrasto/Madrasta Enteado(a) 

DECLARO, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto disposto no Decreto ri° 26/2015. 
serem verdadeiras as informações e respostas constantes deste documento, estando ciente 
que  sera  anexado a processos administrativos e constituirá documento público, assim como 
das implicações em termos de responsabilidade, inclusive e especialmente nos âmbitos 
administrativos, cível e criminal, em caso de insinceridade: 

Trabalho como empregado, cooperando ou de qualquer outra forma 
vinculada à pessoa juridica conveniada ou contratada pelo Governo do SIM Nik0 
Estado. E POSSUO um parente trabalhando ou vinculado ao Governo do 
Estado do Paraná, em qualquer de seus órgãos ou entidades, incluindo 
suas autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista? 

   

  

X)  

    

Caso tenha respondido SIM à pergunta acima relacione no quadro abaixo o (s) familiar (es) 
com vinculo (s) com o Governo do Estado: 

Chapeco — SC. 22 de Junho de 2020 

LEÃO POCOS ARTESIANOS LTDA 
Ivan Rogeneltib`rn trileAtil;--;:nitrentante Legal 
/LEÃ'O..Pap.ARTESt.ANOS LTDA 

CEP. 89.8CP-020 
RUA VITÕRIO CELLA, N9  356- E 

• 

ir1-1;.676.447/0001:5-51  

L. CHAPEC61- Sc 



• 

4 

S 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 22 de junho de 2020. 

PaüIo1 Dalsasso 
Agente ifdministrativo 

Divisão de Li itacões e Contratos 
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Município de Chopinziinhot 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.priov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
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AUTORIZAÇÃO 

   

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

2.716/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

   

Chopinzinho - PR, 22 de junho de 2020. 

  

   

aro Dê Scolaro 
Prefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 147/2020 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 2.716/2020 requer a contratação de empresa perfuração de poço tubular - 
tipo artesiano, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 
Endereço: Rua Vitorio  Cella,  n° 366 - E Bairro Centro 
Cidade: Chapecó CEP: 89.803-020 U.F.: SC 
CNPJ: 95.876.447/0001-35 
Representante Legal: Ivan Rogério Cominetti 
CPF: 728.153.709-30 RG: 2.165.049 SSP/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas I nidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cemo) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçáo de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta 
reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.5 — Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciarios e todos os demais custos. 

6.6 — O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.7 — Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaccrdo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.8 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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6.9 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na L.ei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 — MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e 
oitenta reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente será 
encaminhada â Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediarte depósito 
bancário. 

7.3 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066 3.3.90.39 (1907) FONTE: 000 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 

1111 Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - CPF: 469.6.72.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 

8.2.1 — Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

8.2.2 — Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes execução do objeto 
contratado; 

8.2.3 — Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

8.2.4 — Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Everton Lorenzet Tavares - 
CPF: 062.188.449-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 



5 

Município ? de Ci
ADO DO 

rpinzinho 

 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.  gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
simmisomi 

 

de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referencia. 

8.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.5 — Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 
081.645.379-93. 

8.6 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.7 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.8 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCIJ, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 — Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo ce Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 199C); 

9.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  con  a devida 
comprovação; 

9.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da  
Ilk CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/e3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
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recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditerio e ampla 
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XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.6661)3) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamentc, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, cmissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

• prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevaicia ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pe o gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-e inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
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organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV— DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR,  /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 
Transporte e montagens dos 
equipamentos 

1.000,00 1.000,00 

02 12 m 
Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 
metros 110,00 1.320,00 

03 48 m Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 
metros 85,00 4.080,00 

04 12 m Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 

240,00 2.880,00 

05 2,0 m 
Tubo revestimento aço preto 
DIN2440 12" 360,00 720,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un Cimentação do espaço anular e laje 
de proteção 200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 10.680,00 

• 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA LEÃO popos ARTESIANOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, com 
sede na Rua Vitorio  Cella,  n° 366 - E, Bairro Centro, no Município de Chapecó - Santa Catarina, 
CEP 89.803-020, inscrita no CNPJ: 95.876.447/0001-35, telefone (49) 3361-4900, neste ato 
representada pelo Senhor Ivan Rogério Cominetti, portador do CPF 728.153.709-30 e do RG 
2.165.049 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, 
Processo Licitatório n° 147/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un Transporte e montagens dos 
equipamentos 1.000,00 1.000,00 

02 12 m Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 
metros 110,00 1.320,00 

03 48 m Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 
metros 85,00 4.080,00 

04 12 m Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 240,00 2.880,00 

05 2,0 m Tubo revestimento aço preto 
DIN2440 12" 360,00 720,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un Cimentação do espaço anular e laje 
de proteção 200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de  pogo  8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 10.680,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente será encaminhada 
á Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

1 
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2.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) FONTE: 000 

2.4. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc,  por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) clias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 

4.5. 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades aporttadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais p-evistos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 
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5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 147/2020 — Dispensa de Licitação n° 

/2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ar exos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.11. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

3 
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5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bern como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estar5c sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

5 



6 :(.) 

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pará fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas io Contrato 
e ainda: 

9.2.1. Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação plicavel, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

9.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

9.2.3. Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 

9.2.4. Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Everton Lorenzet Tavares - 
CPF: 062.188.449-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

9.5. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Ricardo Scando ara - CPF: 
081.645.379-93. 

9.6. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.7. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
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9.8. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

• 10.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici.:ação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/cu município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA  concord  a e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
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tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independeniemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos ria imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Leão Poços Artesianos Ltda 
Ivan Rogério Cominetti — Representante Legal 

Contratada 

Idevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Everton Lorenzet Tavares 
Fiscal do Contrato 

Ricardo Scandolara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

  

   

   

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Leão Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 95.876.447/0001-35. Objeto: Cortratação de 
empresa para perfuração de poço tubular - tipo artesiano. Valor R$ 10.680,00 (dez mil, 
seiscentos e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1907) FONTE: 000. Data da assinatura 

/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Ivan Rogério Cominetti, 
pela Empresa. 

• 



Memorando 3: 2.716/2020 

4  CHOPINZINHO k.7 -71  

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 24 de Junho de 2020 às 08:27 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 2.716/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 3: 2.716/2020 cHOPINZINHO -s 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 24 de Junho de 2020 às 08:27 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 2.716/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 
às 

   

   

         

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atend mento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 24/06/2020 08:28:04 por Micheli  Leticia Dietrich  -  Auxiliar Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 24 de junho de 2020. 

'YnOLRALAJ &PC:UrL)V*Idiqt1  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

flç'10\TA0.1  arc  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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CHOPINZINHO 

Memorando 5: 2.716/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 26 de Junho de 2020 as 17:44 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral A/C idevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 2.716/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5: 2.716/2020 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 26 de Junho de 2020 as 17:44 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral NC  idevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 2.716/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

as : Assinatura: 

RG/CPF: 
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CHOPiNZINHO 

Memorando 5: 2.716/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente -  NC  Idevaldo P. 

Data: 26/06/2020 às 17:44:24 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Despacho n.° 216/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.Q 216-2020 - Processo n. 147-2020 - Agricultura (Perfuração em  Pogo  Tubular Artesiano).pdf 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N.Q 147/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 2.716/2020 

DESPACHO N.2 216/2020/PG M/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fatico-jurídica do Processo de Dispensa de Licitação 
n.° 147/2020, pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a 

contratação de empresa para perfuração em poço tubular tipo artesiano, ao prego de R$ 

10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta reais). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de Agricultura 

Pecuária e Meio Ambiente: 

a) informe de há a necessidade de aquisição de moto bomba para a execução do 

objeto e, se for o caso, inclua no Termo de Referência e providencie novos orçamentos; 

b) diligencie junto as empresas Eletribel e Iguaçu Poços Artesianos Ltda. para que 

forneçam novos orçamentos, de modo a constar os valores de todos os Itens constantes do 

Termo de Referência; 

c) inclua como obrigação da Contratada o cumprimento das normas técnicas da ABNT 

em vigor: NBR 12212 — Projetos de poços tubulares e NBR 12244 — Construção de poços 

tubulares; 

d) inclua como responsabilidade da Contratada executar as revisões e reparos em 

tubulações, conexões e registros hidráulicos no  pogo,  assim como, prestar assistência técnica 

durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados; 

e) apresente relatório contendo os nomes dos usuários que serão beneficiados com a 

perfuração do  pogo,  indicando, se possível, o número do CPF de cada um. Caso haja mais de 10 

famílias beneficiadas, indicar, ao menos, os nomes da metade delas, e se o número for superior 

a 20 famílias, indicar o nome de pelo menos 10 delas, além de informar o nome da 

agroindústria e a quantidade de funcionários que ela emprega; 
f) apresente declaração de que não pretende contratar neste exercício fiscal, através 

de dispensa de licitação pelo valor, os bens e serviços objeto destes autos que ultrapassem o 

limite previsto no  art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93; 

g) junte aos autos o relatório da análise físico-químicas e bacteriológica da agua, 

conforme informação contida na Justificativa de fls. 05/06. 

3. Por fim, retornem os autos para análise. 

Página ide 2 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Chopinzinho (PR), ern 23 de  junho  de 2020. 

FABIO  WIZ  SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018— OAB/PR 26.368 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 147D-86FA-110C-AF52 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 26/06/2020 17:44:33 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho  ldoc com.br/verificacao/147D-86FA-110C-AF52  

• 

• 



REMESSA 

Aos 29 dias do mês de junho do ano de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o 

presente termo. 

fro,m r-Ko Jr,  
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

"C,,C) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ ' ,̀("\C) 

PROCESSO N.9147/2020 

MEMORANDO 1Doc N.22.716/2020 

DESPACHO N.9216/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo de Dispensa de Licitação 

n.2  147/2020, pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a 

contratação de empresa para perfuração em  pogo  tubular tipo artesiano, ao prego de R$ 

10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta reais). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de Agricultura 

Pecuária e Meio Ambiente: 

a) informe de há a necessidade de aquisição de moto bomba  para a execução do 

objeto e, se for o caso, inclua no Termo de Referência e providencie novos orçamentos; 

b) diligencie junto ás empresas Eletribel e Iguaçu Poços Artesianos Ltda. para que 
forneçam novos orçamentos, de modo a constar os valores de todos os !tens  constantes do 

Termo de Referência; ---10 
c) inclua como obrigação da Contratada o cumprimento das normas técnicas da ABNT 

em vigor: NBR 12212 — Projetos de poços tubulares e NBR 12244 — Construção de poços 

tubulares; 

d) inclua como responsabilidade da Contratada executar as revisões e reparos em 

tubulações, conexões e registros hidráulicos no poço, assim como, prestar assistência técnica 

durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados; 

e) apresente relatório contendo os nomes dos usuários que serão beneficiados com a 

perfuração do poço, indicando, se possível, o número do CPF de cada um. Caso haja mais de 10 

famílias beneficiadas, indicar, ao menos, os nomes da metade delas, e se o número for superior 

a 20 famílias, indicar o nome de pelo menos 10 delas, além de informar o nome da 

agroindústria e a quantidade de funcionários que ela emprega; 

f) apresente declaração de que não pretende contratar neste exercício fiscal,  através 
de dispensa de licitação pelo valor, os bens e serviços objeto destes autos que ultrapassem o 

limite previsto no  art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93; 

g) junte aos autos o relatório da análise físico-químicas e bacteriológica da água, 

conforme informação contida na Justificativa de fls. 05/06. 

3. Por fim, retornem os autos para análise. 

Página ide 2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br L' 

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Chopinzinho (PR), em 25 de junho de 2020. 

FÁBIO LUIZ LBUQUERQUE 

PROCURADO GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturaAchopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
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MEMORANDO 24/2020 SMAPMA 

Chopinzinho, 01 de julho 2020 

Em atenção ao Despacho ng 216/2020/PGM/FLSA, referente ao Processo ng 147/2020, 

esta Secretaria se manifesta: 

a) Não há necessidade de aquisição de nova moto bomba, pois a mesma já foi 

adquirida por outro processo Licitatório e é a mesma que foi conseguido colocar 

no atual  pogo,  para obter a vazão necessária para atender a demanda. 

b) Foi contatado com as duas empresas a adequação nos itens do orçamento, 

contudo até o momento apenas a empresa Eletribel encaminhou e a empresa 

Iguaçu Poços, recebeu o comunicado e não manifestou interesse na retificação 

até agora. 

c) Adequado diretamente no termo de referência. 

d) Adequado diretamente no termo de referência. 

e) A lista dos futuros beneficiários com o fornecimento deste sistema de água, 

segue: Alfeu Colussi CPF: 137487009-97, Gilberto Foppa CPF: 427107159-53, 

Domingos Lucion CPF: 398130530-20, Amarildo Daletese CPF: 749565409-06, 

Jairo Colussi  Junior  CPF: 047718399-99, Jalmir Zanella CPF: 650015169-00, Leni 

L. Galera CPF: 451379949-87, Homero Chichorro CPF: 396266019-49, Altevir 

Zuconelli CPF: 472946719-15, Jose Vanderlei Scabeni CPF: 694875539-91, Jose 

Tadeu Camargo Scabeni CPF: 369465089-04, Atilio Sartorel CPF: 374316339-04, 

Enio Luiz Weirich CPF: 518644449-91 e mais 3 proprietário que neste dia da visita 

não estavam na casa. E quanto a empresa beneficiária é a Industria de Alimentos 

Estrela (Laticínio LATVIDA) CNPJ: 07510884/0004-17, que atualmente conta com 

42 empregos diretos e com a ampliação que já está em curso, para o 

processamento de leite em  UHT,  com transformação prevista de 150 mil litros 

de leite por dia, com previsão de inicio das atividades no primeiro semestre de 

2021, serão abertos mais 50 a 60 postos de trabalho, diretamente no interior da 

fábrica. 

f) Não consta em nosso planejamento a contratação de novos serviços de 

perfuração de poços tubulares, tipo artesiano neste exercício fiscal. 



g) Estão sem anexadas ao processo cópias do resultado de análise da água obtida 

neste poço, realizada pelo laboratório LGQ. 

Idévaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



ELETRIBEL 
A prefeitura municipal de Chopinzinho 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

LOTE 
QUANT. 

UNID. DESCRIÇA0  UNIT.  
R$ 

TOTAL R$ 

01 01 un 
Transporte e montagens 
dos equipamentos 

900,00 900,00 

02 12 m 
Perfuração em rocha 12" 
de 00 a 12 metros 

280,00 3360,00 

03 48 m 
Perfuração em rocha 8" 
de 12a 100 metros 

219.00 10512,00 

04 12 m 
Tubo de revestimento 
geomecânico Standart 8" 350,00 4200,00 

05 2,0 m Tubo revestimento ago  
preto DIN2440 12" 480,00 960,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 500,00 500,00 

07 1,0 un 
Cimentação do espaço 
anular e laje de proteção 350,00 350,00 

08 1,0 un Tampa de  pogo  8" 250,00 250,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 21.032,00  

Luciano A. Kohl 
RG: 10.049.502-3 

Eletribel  Poços Artesianos  Ltda — ME 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

Fco. Beltrão, 30 de Junho de 2020. 

ASSISTENCIA TÉCNICA 24H - (46) 3527-3932 I 9975..9663 (Eugérdo) 

(46) 3524-0085 I www.eletribel.com.br  I Rua Pará, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 

• 

• 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail:  aqricuituraMchopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

•-• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção utilizado 
foi o de menor prego. 

ItoTE QUANT  UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  
R$ 

TOTAL R$ 

01 01 un Transporte e montagens dos equipamentos 
1.000,0 

0 
1.000,00 

02 12 m Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 metros 110,00 
1.320,00 

03 48 m Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 metros 85,00 4.080,00 

04 12 m 
Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 

240,00 2.880,00 

05 2,0 m Tubo revestimento  ago  preto DIN2440 12" 360,00 720,00 

06 

• 

1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un 
Cimentação do espaço anular e laje de 
proteção 

200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL 10.680,00 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos, sem custos para o 
Município, no Prédio da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada 
a Rua 14 de Dezembro, n° 3975, Bairro Centro, Chopinzinho-PR. 
1.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 
a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 



1.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários e todos os demais custos. 
1.4. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
1.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.6. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
1.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o Órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
1.8. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO 
SUBJETIVA. 
2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos incluindo as revisões e reparos em tubulações e 
registros hidráulicos no poço, assim como prestar assistência técnica durante um período de 12 
meses; 
2.2.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação incluindo o 
cumprimento das normas técnicas da ABNT em vigor:NBR12212- Projetos de Poços Tubulares 
e NBR 12244- Construção de poços Tubulares; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n°  8.666/93. 

3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 

caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes 6 execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Everton Lorenzet Tavares 
CPF: 062.188.449-94, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidora Sra. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94. 

ldevaldo Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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Assunto Re: ORÇAMENTO POÇO ARTESIANO rc 
De <agricultura@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para Luiz Carlos <luizcarlos@iguacupocos.com> 
Data 29/06/2020 13:07 

• Solicitação de orçamento de poço.docx (-121  KB)  

Em 15/06/2020 16:33, Luiz Carlos escreveu: 

Boa tarde 

Se possível favor preencher o orçamento neste modelo, exigências da nossa procuradoria 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturaRchopinzinho.pr.gov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

115TE QUANT  UNI D. DESCRIÇÃO  UNIT.  
R$ 

TOTAL R$ 

01 01 un Transporte e montagens dos equipamentos 

02 12 m Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 metros 

03 48 m Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 metros 

04 12 m Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 

05 2,0 m Tubo revestimento  ago  preto DIN2440 12" 

46 1,0 un Limpeza e desinfecgão 

07 1 0 , un  Cimentação do espaço anular e laje de 
proteção 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL 

Chopinzinho, 29 de junho de 2020 

ldevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 1° de julho de 2020. 

-YnffYAD\J (3\ .1)W'srt)k-)Õ C'hA  21 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 1° dias do mês de julho do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

flrlartÁrA  

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

S  
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CHOPINZINHO 

Memorando 7:2.71612020  
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flYCI 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 01 de Julho de 2020 às 16:08 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral A/C Idevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 7: 2.716/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 7: 2.716/2020 CHOP1NZINHO 1/47, 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 01 de Julho de 2020 As 16:08 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 
Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral A/C ldevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 7: 2.716/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

ás : Assinatura: 

RG/CPF: 

; of2 01/07/2020 I 6:t;"•, 

• 

• 
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Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel. n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

093  segunda a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 01/07/2020 16:09:03 por Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

TC.I1Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo." - Henty  Ford  

• 

• 

01/07/2020 16:09 
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De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente -  NC  ldevaldo P. 

Data: 01/07/2020 As 16:08:33 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 2.716/2020/PGM/FLSA. 

co  

c? 

c.) o,  co  
Parecer n.g 189-2020 - Processo n.0 147-2020 - Dispensa - Agricultura (Contratação de Empresa para Perfuração em Poço Tubulag,Tipo I 

.0  

O N  

.15  

0 

c 

• G 
o 

O ° 
tO 
- Z 

Z 

I=  

<  
CI)  
N 
• (') E • '0 

-„• ; 
U. -6° 
o • co  (s

0. 
) 

a.) > 

0(0 0. 0 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITAT6R10 N.9147/2020 

MEMORANDO 1DOC N.92.716/2020 

PARECER JURÍDICO N.° 189/2020/PGM/FLSA 

co 
<0  NO 
9  co  
UJ 
< 
(.7  
co  
ci. 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PER- u_ 
9 u_ 

FURAÇÃO EM POÇO TUBULAR TIPO ARTESIANO. DISPENSA. JUS- (-) o)  
OD  

TIFICATIVA TËCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBI- 

LIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. •o o 
o 
t' 
8 
.c 

1 Do RELATÓRIO CD  
0 
CO 
o 
CO 
0 

Trata-se do Processo Licitatório n.g 147/2020 (Memorando 1Doc n.g 2.716/2020), I E 

Dispensa, pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contra- z. 
.8 

tagão de empresa para perfuração em poço tubular tipo artesiano, ao prego de R$ 10.680,00 
• 

(dez mil e seiscentos e oitenta reais). 
o o -0 — 

Os autos, contendo 91 (noventa e uma) páginas, foram regularmente formalizados e O LU _c D C 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos:  cc  .. tu a 

a) Decreto Municipal n.°- 536/2019 (fls. 03); D , o 
O V 

b) Solicitação e Justificativa (fls. 04/06);  
CO V> 

C) Termo de Referência (fls. 07/13);  
w o o o 

d) Orçamentos: Leão Poços Artesianos Ltda., ao prego de R$ 10.680,00 (fls. 14); Ele- • 0 
i= o 

tribel Poços Artesianos Ltda.- ME, ao prego de R$ 21.032,00 (fls. 82); e, Iguaçu Poços  Artesia- z c° 
a ui 
cn ;2 

nos Ltda., ao preço de R$ 28.830,00 (fls. 16); NI o 
D 76  

e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 
o ,u 

17);  
a (a• °  

f) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentaria o 6 -o 
o co  

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte 000 (fls. 18); o o Ta o. > 
g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 19);  

8 'ciTi 0. o 
o F -c3 Zr)  
co  ›. 

Pagina ide 10  
<o- 

ICP 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS • 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO EM POÇO TUBULAR TIPO ARTESIA- 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
'f•C)  

h) Leão Poços Artesianos Ltda.: Décir?ia'Oitava Alteração Contratual, Comprovante 

de Inscrição e Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Cer-

tidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado de Santa Ca-

tarina, Certidão Negativa de Débitos do Município de Chapecó/SC, Consulta ao Cadastro de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — 

TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declara-

ção de ausência de parentesco e de que não esta incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  

8.666/93 (fls. 20/44); 

i) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo 

de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 46); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos (fls.  47/68);  

k) Despacho n.2 216/2020/PGM/FLSA (fls. 73/76; 78/79); 

I) Manifestação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (fls. 80/81); 

m)Termo de Referência retificado (fls. 83/85); 

n) Relatório de Ensaio (fls. 86/88); 

o) Cópia de  e-mail  de solicitação de orçamento (fls. 89/90). 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este 

Procurador em lg de julho de 2020 (fls. 91). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão devera ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridades competentes. 

Página 2 de 10 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.9  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-

midas pela Lei n.9  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-

sa.2 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de 

empresa para perfuração em  pogo  tubular tipo artesiano, ao prego de R$ 10.680,00 (dez mil e 

seiscentos e oitenta reais). 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE -0 

c 
0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a a 74 .= 

Lu a 
contratação através do processo de dispensa (fls. 17 e 46). D 0 

a -5 
CO u,  
-J 0-
< 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obriga-

ções; 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 

'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente 

se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 

passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  

Niteroi: Impetus,  2013, p. 465). 

Pagina 3 de 10  



Município ? Chopinzinho 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Extrai-se da justificativa apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente que: 

"JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Chopinzinho, viabilizou junto ao Instituto Aguas  

Parana,  a perfuração de poços tubulares, "tipo artesiano" e felizmente logramos 

êxito quando da perfuração, pois este  pogo,  localizado nas margens da rodovia dos 

imigrantes, saída para o Bugre, nas coordenadas cartográfica W-349350,17 e S 
71405667,51, apresentou OTIMA vazão e necessariamente estamos já solicitando a 

OUTORGA para o uso desta agua, já de posse do resultado de uma análise físico-
química-bacteriológica da mesma para definição de padrões de potabilidade e a 

viabilidade de utilização para o consumo humano, com segurança e 

responsabilidade, atestando níveis perfeitamente compatíveis para este propósito. 

Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo Lu 

fornecimento de água potável para o consumo humano, pois devido ao período de C7  

estiagem pelo qual passa nosso Município,  Arias  propriedades estiveram 

praticamente 
- 

praticamente sem agua para o consumo humano. Valendo-se do beneficio de u_ 
o 

possuir um poço tubular com uma oferta abundante de água, necessitamos prover  co  
mecanismos para fornecer esta agua para estas famílias e a agroindústria que 

também esta na dependência desta agua para ampliar suas atividades e gerar mais 

empregos. Este  pogo  já existente foi aberto dentro dos padrões normais ou seja 

diâmetro de 6 polegadas de abertura. Ocorre que a demanda de agua que a 

agroindústria necessita, requer a colocação de uma moto bomba potente, que 

inclusive já esta adquirida, contudo quando da sua colocação, no atual  pogo,  não foi 

possível realizar, devido ao diâmetro da mesma, sendo que para a sua colocação e  co  
atender a demanda necessária a única saída é a reabertura do  pogo  com diâmetro Zr) 
de 8 polegadas. Ressaltamos que já existe uma rede de tubulação instalada 

dependendo apenas da instalação deste sistema de moto bomba e demais 

componentes para assegurar o fornecimento de água necessário para atender a 

demanda". (fls. 05/06) -o 

c 
7.1 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria  con- o. 
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. -c 

0. 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO C.) 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 83/85, 
- são claras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi- 

cam direcionamento. -0 
-0 O o o -0 

a) To 0. > 

6- to 
o. o 
o -0 T, > 
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2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 19). 

A contratação de empresa para perfuração de  pogo  artesiano não envolve a aquisi-

ção de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); tam-

bém não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, 

da Lei n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor 

artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  

art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa esta comprovada pelos próprios 03 

(três) orçamentos anexados aos autos de: Leão Poços Artesianos Ltda., ao prego de R$ 

10.680,00 (fls. 14); Eletribel Poços Artesianos Ltda.- ME, ao prego de R$ 21.032,00 (fls. 82); e, 

Iguaçu Poços Artesianos Ltda., ao prego de R$ 28.830,00 (fls. 16). 

Porém, como o menor orçamento é de R$ 10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta 

reais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação direta, via 

dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  C/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 

8.666/93 com as alterações atribuídas pelo  art.  1, I, "b", da Medida Provisória n.° 961, de 06 

de maio de 20207. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi-

cio dela extraível. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

3  "Art.  25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 

materiais, equipamentos, ou gêneros que  so  possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relati-

vos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, pericias e avaliações em geral; Ill - 

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 

ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-

co. VIII - (Vetado)."  

"Art.  24. E dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do li-

mite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos 

no inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"  

'"Art.  1° Ficam autorizados a administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos: I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 

ser realizada de uma  so  vez;" 
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"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e 
convite se filia não só à dimensão econômiça clo contrato. A lei determinou que as 
formalidades prévias deverão ser proporcionais ás peculiaridades e mais rápido o 
procedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Adminis-
tração Pública."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que presta- 

rá o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata- 

ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1  DAS  EXIGÉNCIAS Do ART. 26, DA LEI N. 8.666/93 

2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a Leão Poços Artesianos Ltda., CNP.1 

95.876.447/0001-35, objetivando a perfuração em  pogo  tubular tipo artesiano. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 

jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 

administrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi-

do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 

Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi-

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 

necessária para que se possa efetuar a perfuração de  pogo  tubular tipo artesiano situado nas 

margens da Rodovia dos Imigrantes para atendimento aos Munícipes que residem no local; 

8  JUSTEN FILHO, Margal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual, e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Ha um perfeito acopla-

mento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que se faz 

necessária para o atendimento da demanda de água para o consumo humano; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela Leão Poços Artesianos Ltda. refere-se 

perfuração de  pogo  artesiano e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor 

valor. 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da Leão Poços Artesianos Ltda., ao prego de R$ 

10.680,00 (fls. 14); Eletribel Poços Artesianos Ltda.- ME, ao prego de R$ 21.032,00 (fls. 82); e, 

Iguaçu Poços Artesianos Ltda., ao preço de R$ 28.830,00 (fls. 16). 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação 

das empresas que os forneceram e consta do Termo de Referência a informação de que o 

Secretário, Sr. Idevaldo Peretti, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 83). 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 000) (fls. 18). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o Decreto Municipal n.° 536/2019, a Comissão Permanente de Licita-

ções esta formalmente constituída (fls. 03). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA. 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Décima Oitava Alteração Contratual e Comprovante de Inscri-

ção e Situação Cadastral (fls. 21/34); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado de 

Santa Catarina e Certidão Negativa de Débitos do Município de Chapecd/SC (fls. 35/40); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca-

dastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Lici- 
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tar  — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e 

Declaração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  

art.  8.666/1993 (fls. 41/44). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls.  47/68),  atendem às 

exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota-

ção orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura; e o Item VIII do Edital 

prescreve que a gestão da avença ficará a cargo do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, Sr. Idevaldo Peretti, e a fiscalização a cargo dos servidores Everton Tavares (titular) 

e Ricardo Scandolara (substituto). 

Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos adéque as mi-

nutas do Edital e anexos ao Termo de Referência reformulado. 

2.3.9 DAs  PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 

do Processo Licitatório n.9  147/2020 (Memorando 1Doc n.g 2.716/2020), Dispensa„ instaura-

do pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com o objetivo de contratar, por 

dispensa, com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/1993, a empresa Lao Poços ARTESIANOS LTDA., 

para a perfuração em  pogo  tubular tipo artesiano, ao prego de R$ 10.680,00 (dez mil e seis-

centos e oitenta reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

Recomendação 1: considerando o objeto da contratação, sendo aqui-

sição de materiais e serviços para operacionalização de  pogo  artesia-

no, localizado na saída para a Comunidade do Bugre, a contratação 
em análise somente poderá ocorrer se atendida também as seguintes 

recomendações: 
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o acesso ao  pogo  artesiano deve ser liberado ao público, ou seja, 

que a comunidade possa usufruir gratuitamente, sem qualquer 

restrição, pagamento ou encargo eventualmente cobrado por 

particular, exceto eventual rateio na comunidade das despesas 

com conservação e manutenção;  

(ii) os órgãos competentes atestem, ainda que posteriormente 

execução deste objeto, mas antes da liberação do recurso natural 

ao consumo humano, a qualidade da água com sendo própria e 

adequada para o consumo humano;  

(iii) providenciar a prévia autorização dos órgãos ou entidades com-

petentes para a perfuração de  pogo  artesiano, nos termos do  art.  

49, V, da Lei n.° 9.433/1997;9  

(iv)  autorização prévia do proprietário do imóvel para a perfuração de CO 

U_  

(v) juntar aos autos os documentos referentes a outorga para o uso 
9 u_ 
o3 

da agua; 0 

Recomendação 2: elaborar estudo prévio para as próximas demandas 
cê,  

de perfurações de poços artesianos, de modo que se possa localizar O 
.s 

águas subterrâneas, com a identificação e a determinação na superfi- a) 
-6 

cie de locais onde possam ocorrer em subsuperficie, sob condições co  o  co  o 
que garantam sua utilização de modo fácil e econômico, evitando gas- 

tos desnecessários ao erário e, ainda, acompanhado de prévio projeto 

básico/memorial descritivo. 
01/ 
0 
-0 

LU .c 
c 

Divisão de Licitações e Contratos: o  
'up  6• 3- 

-• 8 
Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo de 03 01 

o. 

Referência reformulado; < 
())  CI co  

Z 
c' 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando os <  co  e comprovantes nestes autos. 
5 16  

o 
A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 

< • co 
LL  

acima, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retorno dos o 
-▪  o 

o co  
autos a esta Procuradoria, salvo se entender de maneira diversa. 

Tor°  o. >  
co  

9  "Art.  49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hidricos superficiais ou subterrâneos: V - perfu- O 0. 0 
rar poços para extração de agua subterrânea ou operá-los sem a devida autorização." o != 

• tb-
c0 
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Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 12 de julho de 2020.  

Homo  Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 
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REMESSA 

Aos 12  dias do mês de julho do ano de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o presente termo. 

'Yrodivou CAmtgruol drIA-4 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 
Transporte e montagens dos 
equipamentos 

1.000,00 1.000,00 

02 12 m 
Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 
metros 

110,00 1.320,00 

03 48 m 
Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 
metros 

85,00 4.080,00 

04 12 m 
Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 

240,00 2.880,00 

05 2,0 m 
Tubo revestimento aço preto 
DIN2440 12" 

360,00 720,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un 
Cimentação do espaço anular e laje 
de proteção 

200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 10.680,00 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de selegiio utilizado 
foi o de menor prego. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A contratada devera entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
1.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
1.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
1.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos. 
1.5. 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
1.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

1 
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1.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac-éscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
2.2.9. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT em vigor: NBR 12212 - 
Projetos de Poços Tubulares e NBR 12244 - Construção de Poços Tubulares; 
2.2.10. Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no poço, 
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia 
dos serviços prestados. 

3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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3.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 

de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Everton Lorenzet Tavares 
CPF: 062.188.449-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução dEsde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidora Sra. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94. 

4. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  eicaminhada 
a Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário 
4.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) FONTE 000 
4.4. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5. DA RESCISÃO 

5.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições  pot  parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
5.5. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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5.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuizos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.11. A não entrega dos produtos contratados; 
5.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas  nest  3 Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.16. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultu -a, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
5.18. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
5.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
5.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste —ermo. 

6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

6.1. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos ce execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
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prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
7.3. I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
7.4. ll - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
7.5. a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
7.6. b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcia ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
7.7. c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 
7.8. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
7.9. e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
7.10. f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
7.11. IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
7.12. V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevancia ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
7.13. VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicara na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
7.14. VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, cs artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
7.15. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.16. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
7.17. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
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úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.18. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
7.19. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.20. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.21. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario Municipal de Agricultu -a, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.22. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 
7.23. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.24. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.25. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
7.26. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

8.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
8.3. a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamen.te, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
8.4. b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de nfluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
8.5. c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou ma is licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 
8.6. d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 'icitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
8.7. e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
8.8. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
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de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
8.9. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho - PR, 19 de junho de 2020. 

Ideva'  ido Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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AUTORIZAÇÃO 

Chopinzinho 17 de abril de 2020 

Nos abaixo assinados, estamos de acordo, com a elaboração de um 

Projeto de Lei de Servidão Pública de passagem pela localização e uso de  

pogo  tubular, tipo artesiano e a passagem da tubulação, instalação de rede 

elétrica e demais acessórios para o funcionamento do sistema de bombas, 

necessários ao envio da água até o reservatório, em imóvel rural, localizado 

as margens da Rodovia dos Imigrantes, na Comunidade de Sete Arroios, 

imóvel este matriculado sob n9 27.269, no Cartório de Registro de Imóveis 

de Chopinzinho, de nossa propriedade , numa área total de 162,30m2, 

conforme memorial descritivo e mapa anexo, sem ônus ao Municipio, 

apenas as custas documentais recaindo sobre o Município. 

—7 

Jalmir Jose Zanella IVIarilza Sartorel Zanela 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
REGIS IRO DE IMÓVEIS- COMARCA DE CHOPINZINHO - PARANÁ 

Rua Voluntirios da Pà tri&, 3949 - Centro - Chopin,zinno -  Parana  - 85560-000 
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FERNANDA FRENEDA BUSTO COSTA 
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CERTIDÃO 

NEGATIVA DE  ONUS  

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada que, revendo nesta Serventia os 

iivros de trtscrição das Hipotecas. penhores e penhoras, Transcrição das Transmissões e as fichas 

de Registro Geral do Registro de Imóveis desta Comarca, deles não consta que estejam gravados 

de quaisquer  Onus  reais, bern coma de quaisquer ações reais e pessoais reiperse.cutórias. o imovel 

abaixo descrito de propriedade de: JALM1R  JOSE  ZANELA e sua mulher MARILZA SARTOREL 

ZANELA, referente  co  "Imóvel Chichorro 01-C situado a margem direita do Rio Chopinzinho e a 

margem esquerda da estrada que conduz a Guarap.uava, neste municipio e Comarca de 

Chopinzinho. Estado do  Parana,  contendo a  area  de 33,060,30 m2. sem benfeitorias, conforme 

R.1-27.269, constante da matricula n° 27.269, do Livro n° 2 deste Cartório, em data de 

09.08 2013.  

O referido e verdade e dou fé. 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA  COP, .RCA  DE Ci-i.0)PINZINHO 
ESTADO DO PARA, 

CERTIDÃO 
Certifico e dou  le  gue. a presente cdpizt e  rep d04eir0 to (1.;* original. 

Chopinzinho PR, 03 de fte&r 220"; 
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FUNARPEN - SELO DIGITAL N? haZAC . Ew75v . Ivtx0 - DjFiSy 
2VIkW 

Consulte esse selo em http://funarpea.com.br  
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MEMQRIAL 9,f,..¡CaMMQ 

1. Proprietário: Prefeitura Municipal de Cropinzinho 

2. Descrição: Perímetro inserido no Imóvel OliChorro 01-C  Mat.  27.269 situado na Av Getúlio Vargas 

3. Município: Chopmzinho 

4. Estado:  Parana  

' 5.  Area:  162,30 m2  ou 0,016 ha 

Medidas e Confrontações: Inicia-se se no marco denominado it101' georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - SIRGAS2000:  MC-51W, coordenadas Plano 
Retangulares  Relatives:  Sistema UTM: E= 349.345,880 rn e N= 7.140.570,979 m Dai segue  
corn  o azimute de 98°5126" e a distancia de 5,00 m ate o marco 'M02' (E=349.350,827 m e 
N=7.140.570,208 m),  Oaf  segue com o azimute de 18408'41" e a distância de 32,34 m ate o 
marco *N103 (B=349.348,489 m e N=7.140 537,952 ni); Dai segue com o azimute de 255"42'14'• 
e a distancia de 5,00 m ate o marco MO4' (E=349.343,644 rn e N=7 140.536.718 m): Dai segue 
com o azimute de 3°4401" e a distância de 3433 m ate o marco 'MO1' (E=349.345.880 m e 
N=7,140.570,979 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito 
com uma  area  superficial de 0,015 ha. 

"Verificando a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes neste memorial descritivo, 
responderão os requerentes e o profissionai que elaborou pelos pre.jui:os causados, independente cas 
sanções disciplinares e penais." 

Chopinzinho„ 10 de dezembro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CNP.): 76.995414!0001-6 
ENGENHEIRO AMBIENTAL CREA-PR 59309/13  

ART  n0. 101720200125552 



LIVRO 1.N° 2 
REGISTRO 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTACO DO PARANÁ 

COMARCA ce  CHOP ZINC  

DATA:-09/08/2013.- 
IMOVELe "Imevel Chichorro 01-C", Situado à Margem Direita do Rio Chopinzinho e a 
Margem Esquerda da Estrada que conduz a Guarapuava, neste Município e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a  area  de 33,060,30 m2 (trinta e três mil e 
sessenta metros quadrados e trinta decímetros quadrados), sem benfeitorias, cadastrada 
no INCRA juntamente com outras  Areas  sob n° 815.284.059.897-0,  area  total 20,0000 ha, 
com as seguintes confrontações:- DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO:- Partindo do vértice 
P26, deste segue confrontando com o Imóvel Chichorro n° 01-B, separados por Sanga,  
corn  azimute de 56°47'09 e distância de 14.47 metros, ate o vértice P59, 82°55'54' e 
distância de 11,06 metros, ate o vértice P58, 68°15'11" e distância de 31,78 metros, ate o 
vértice P57, com azimute de 105031'58' e distância de 25,04 metros, ate o vértice P56, 
132°22'42' e distância de 20,24 metros, ate o vértice P55, 114°36'13' e distância de 16,16 
metros, ate o vértice P54, 106°48'25' e distância de 26,46 metros, até o vértice P53, deste 
segue confrontando  corn  o imóvel Chichorro n° 01, separados por Estrada, com azimute de 
194°22'10' e distancia de 53,12 metros, até o vértice P52, 196°34'01' e distância de 6,18 
metros, ate o vértice P51, 95°36'58' e distância de 28,13 metros, até o vértice P51, 
104°44'50" e distância de 32,82 metros, ate o verece P49. 105°25'53" e distância de 45,56 
metros, ate o vértice P48, 105°37'21' e distância de 43,42 metros, ate o vértice P47, 
105°27'35' e distância de 36,86 metros, ate o vértice P08, deste segue confrontando com o  
Areas  de propriedade de Jairo Colussi, com azimute de 244°40'34' e distância de 95,41 
metros, ate o vértice P09, 204°05'15" e distância de 27,55 metros, ate o vértice P10, 
199'16'02' e distância de 27,05 metros, ate o vértice P11, 228°05'59" e distância de 54,46 
metros, ate o vértice P12, deste segue confrontando como Rio Chopinzinho, com azimute 
de 245°13'29" e distância de 4,72 metros, ate o vértice P13, com azimute de 338°41'57" e 
distância de 15.88 metros, ate o vértice P14, 3,42°341W e distância de 15,64 metros, até o 
vértice P15, 337°08 09 e distância de 11,52 metros, ate o vértice P16, 329°57'36* e 
distância de 12.50 metros, ate o vértice P17, 302°39'07' e distância de 14,60 metros, ate o 
vértice P/8, 308°2714' e distância de 16,28 metros, até o vértice P19. 301°0526" e 
distância de 16,70 metros, ate o vértice P20, 311°00'24' e distância de 31,32 metros, ate o 
vértice P21, 313°51'59' e distância de 18,42 metros, ate o vértice P22, 315°32'04' e 
distáncia de 9,96 metros, ate o vértice P23, 311°06'46' e distancia de 33,35 metros, ate o 
vértice P24, 332°17'54' e distencia de 2061, metros, ate o vértice P25, 355°12'40 e 
distância de£38,15 metros, ate o vértice P26, ponto inicia da descrição deste perlmetro. As 
confrontações acima são as constantes da  Plants  e Memorial Descritivo elaborados por  TS  
Topografia Sudoeste e assinados pelo Responsável Tecnico Dirceu Ceni, CREA/PR n° 
564310. Foi apresentada  ART  n°20132322600 do CREA/PR. Matricula Anterior n° 27116 
deste Cartório. Proprietários:- ROMERO SCABENE CHICHORRO, agricultor, portador da 
Cl RG n°  583.943-2 PR, inscrito no CPF sob n° 396.266.019-49, casado  corn  CELIA 
RUDELL CHICHORRO pelo regime de comunheo parcial de bens, posterior A Lei 
6.515/77, aposentada, portadora da  CI  RG n° 2.030.892-3 PR, inscrita no CPF sob n° 
016.911.269-18, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua  Arthur  Bernardes,  re'  4.854, 
nesta cidade e Comarca de Chopinzinho.  fl,",  fi Chopinzinho, 09/08/2013 Marcos 
Pascolet, Oficial.- 

DATA:- 09/08/2013.- 
R.1-e7,269-arot,89,176:- Nos termos de Escntura Pública de Compra e Venda iavrada as 
lis 69 à 71 do livro n° 168,  ern  data de 05,08.2013, nas notes de Marcos Rogerio  Ferri,  
Tabelieo desta cidade e Comarca de Chopinzinho, HOMERO SCASENE CHICHORRO e 
sua mulher  CJ-IA RUDELL CHICHORRO, ambos acima já qualificadcs, venderam toda  
Area  supra com 33,060.30 m2 sem benfeitorias, peio preço de R$ 36.000.00 (trinta e seis 
mil reais), sem condições. O ITE3ifoi pago conforme talão quitado em data de 18.01.2013, 
no valor de R$ 720.00. 0 FUNREJUS foi  pogo  conforme quia n° 12064019400049971.  

iktr3IS  RO  CI #.1toCYVEIS 
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uitada em data de 05.08.2013, no valor de R$ 72,00. Adquirentes:- JALMIR JOSt 
N A e sua muher MARILZA SARTOREL. ZANFLA,  casados entre si pelo regime de 
munrião parcial de bens, posterior  el  Lei 6,515177, ele pedreiro, portador da Cl RG n' 

.549.271-0 PR, inscrito no CPF sob n°650015169-00, ela do lar, portadora da Cl RG n' 
656.016-9 PR, inscrita no CPF sob n° 500.490.209-78, brasileiros, residentes e 
orniciliados na Localidade de Sete Arroios, neste municipio e Comarca de Chopinzinho. 
ou fé. Chopinzinho, 09/08/2013. Marcos Pascolat, Oficial.- 

Va..1.(167_ ota: 4.311,99 VRC = R$ 607,99.  

Co‘,INUAcko 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que a presente copia é reproduçao fiel do inteiro teor da original. 

Chopinzinho PR, 27 de janeiro de 2020. 

, fr")÷.21v,r'n- 
( FERNANDA FRENFDA BUSTO COSTA - OFICIAL 
( }  LORI  LUIZ VERDI.- ESCREVENTE 
( }ROBSON  FRANK  KLINKOSKI - ESCREVENTE 

X )TATIANA  SALE  TE BONARDi - ESCREVENTE 

UNARPEN - SELO DIGITAL N° cXIT9 . 7RfpV . Zytx0 - DjA6y . rig"  E 
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ICHOPINZINHO pRi  [MATRICULA  N.  10.462  *BISTRO CIE WYSS 

DATA:- 23.08.84.- 

i i 
i 

I
R.1-10.462.-  Prot.  nik 25.848.-  Nos taras do Titulo de "Proprisdada I 
'expedido em data de 03 de outubro de 1.983,  pale  INCRA, ataavSs  del  

I

seu Coordenador Regional Substituto, Sr. Paulo Gustavo  Sommer,  •eoi ; 
vendida toda a  'Eire&  supra, pelo prego de Crg 143.716,00„ pagivol 
em 04 (quatro) prestagEies animas e sucessivaz de Cr$ 35.929,00  ea-
da uma, nelas jii incluidos os juroz de 6.0 (seis per canto) ao ano, 

1 
 eatando cada uma dessas grestaocies amjaitsis ia ciorreog.o monetsiria, - i 
prevista na le,O.slaçao  eau  vigor, davenclo aer  plaza  a primeira  Tees-  i 
ta.çgio  at  30.12.85 e aia daarata em total dia e mis dos anos subee-- 1 I 
rattientee,incidindtisobre a presta.grio vencida gu_ros soratórlos de 12%1 
(dose por canto) ao ez:to,n5,0 podendo o atraso  sea-  au.perior a  SO  dia  4.

, ADQUIEIRITE:  - ORLANDO GALLO,  braaileiro , oaead a ,, a/epic:tat  oz..  „ 0 .T..., r.t,  1 
!1.741. 087-ssa/aa. , rig.0 coX7X: ';,\ r  ea and'  q.. 
0:

-Ron---#41.- Chopinzi  ?"'F',  c , 231 
' 08 84 - 0 ericial. Maior;- "

, 
4 
i 
1 00  ta: -1.0r8 27.542,00.-P.Peaaat. , 00. - 

DATA:- 26/03/2018.- 

1 

Av.2-10,482-Prot.97.093:-  Procede-se a esta averbaaão nos termos do Oficio -ra' 
90/2018, datado de 15.03.2018, assinado por Gesioni  Leticia  Lima. Auxitiar 
Juramentada do Cartõrio Cível e Anexos. e por Sentença assinada digitatmente,  am;  
data de 02.02.2018, pela MM' Juiza de Direito, Dra. Maria Teresa Thomaz, ambas 1 

• deste Comarca de Chopinzinho-PR, extraído dos Autos n° 0000158-34.2317.8.16.0068, 1 
I de Procedimento Ordinário - Servidão  Administrative.,  em que e Autor MUNICIPIO DE  I 
° CHOPINZINHO,  a seguir qualificado. e Retis: ESPÓLIO DE ORLANDO GALLO  

RAEUNA VARELLA GALLQ,  portadora da Cl RG n` 39839130 PR, residente a ,......-.., 
domicitiada na Rua Pinheiros, n" 4.772,  Verdi, nests  cidade e Comarca de Chopinzinho, 1 i 
ADÃO ANSELMO GALL.Q. inscrito no CPF sob ri° 019.477 129-69, residente a i ,1  
domiciliado na Rue Bahia, n' 6.489, Menino Deus, nesta cidade e Comarca de ia 
Chopinzinho, EVA MARIA RODRIGUES  inscrita no CPF sob n° 780.421.199-68, c'''' • P3  
residente e domiciliada no Localidade de Linha Fartura, neste município a Comarca de  

ON  s 
Chopintnno. EVA ROSANI  4.3&11.0 portadora da  CI  RG a' 8.132.033-4 PR, inscrita  ac  n> .-
CPF sob n° 014.539.549-98, residente e domiciliada na Rua Pinheiros. n'' 4.772. SE i  Fro 
Verdi,  nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,  WIZ  NIF,Ft01 RODRIGUES, portador de I

s 

 
Cl RG a' 7706.084-0 PR, inscrito no CPF *Int. n° 545.912.109-44, residente - 

L....." 
 

REGiSTRO CE 

CHOP! Na.-Tki Hr-a; 

, cERNAlif.."/A FRrNE ;.-:usTt: 

ty, 172 - 

i 

I

1 IN016VEL:- Late rural ni2 41, da Gleba 03, da ColBnia Eirim, sitaada'i 
neste municipio e comarca de Chopinain'Fio, Estado do ParanA,contan-
do a  Area  de 19,7480 ha„ (Dezenove beotaaes, astanza e quatro ares 5  
e oitenta centiares),  cam  os 1w   tee  e oanfrontagaes eagalatest---1 
NORTE: Dote n2  36 e 38, separados pelo Rio Fartura,  lots  nA 41ard  el  
lote mg 41-D, este separado pela estrada Viciaal;  DEISM  Lote 
41-D, saaarado pela Estrada Vioinal; ealote nft 41-A; Rua: Lotes nsl 
55 e 41-aE; a, ORETE:  Lots  m541-C, sarado parcialmaate pela Estrai 
da 1jo4 na1 e lotes niaa. 42, 41-N e 41-Eoste separado parcialmaaazi 
-pela Estrada TIcinal. -- 

IPROPF7-11TIVIO- -INSTITUTO  NACIONAL DEIGOIONIZAat PI  REFORMS.  AGRARIA  al  
kINCRA,Autarquia Pederal,,criadta polo Decreto-Lei 1.110, ae 9.7 -70.-t 
!Dou fe.-  Ctioainsittbo,23.08.84.- 0 Ofici tl " :- 

711.T.S.:- 23.08.84-- 

WO VERSO 



122 

r\ÍNV 

Goarauziat; ---- 
I domiciliado na Localidade de Linha Facture,  nests  municipio e Comarca de Chopinzinno, f. 

1 i NEUDI Lopes RODRIGUES.  portadora da  CI  RG n° 31406668 PR, inscrita no CPF sitb 
i n° 525.458,309-68,  residents  e domiciliada na. LiNetalidacte de Linha Fartura, neste 
1 município e  Cameros  de Chopinzinno, e SALETE RODRIGUES,  portadora da C! P,G n°  I 

1 7.786.428-8 PR, inscrita no CPF sob n° 035.343.489-23, residente e domiciliada na t 
1 Localidade de Linha Fartura, neste município e Comarca de Chopinzinho, foi constituídol 
! a Direito de Servidão de  'Fake  de Servidão para Imptantacão de Sistema dei 

I

Abastecimento de  Aqua  em  Areas  Rurais de Chopin:01th° - Convênio UNASA e 
0162/2014'  sabre a  :Area  de 100.00 m2,  corn  as confrontac6es constantes do  Maps el  
Memorial Descritivo assinados pelo Civii Roncido Miotto Martins. CRE,A" /FR a° 

1 138.208/D.- Foi apresenta a  ART  n° 20154203604 do CREA/PR.- Foi fccede a verba 

1 

 indenizeteria na quantia de R$ 403,00 (Quatrocentos e  teas  reais),  corn  as clemets1  
vanclicides constantes na referida  sentence.  com  tránsito em julgado, em data de I 
07.03.2018, tendo como Outorgado Servienb3: MUNICÍPIO  OE  CHOPINZItit1-10,  Pessoa 1 
Jurídica cie Direito •Público Interno, inscrito no CNP..1 sob n° 76.995.414/000 -60,  corn  
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel. n* 3.611, Bairro Silo kV cidade e I 

, Comer= de Chopinzinho-PR,- Dou fé,- Cricspinzinho, 28/ n  Frank  ;  
IL  Kiinkoski, Escrevente.- 

Cota:- 630,00 VRC = R$ 121,59.- 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA E CHOPINZINHO 
ESTADO DO EAAtA  

CER11.0 
reproduçao  fief eta  inteiro teor da original 

R. 28 de março de 2018. 
Certifier) e  dou  le  que  

FTWNEOA SUSTO COSTA -  OF  4•:f N..  
LORI  LUZ  WADI  - Es6REmENTE 

KROIEZON  FRANK  Pti—NKOSKI --ESCREVENTE 
f ) -,A71ANA SALETe sotaartot - ESCREVENSE 

I 

S) tSALJORA CE+QATTO  OM  SANTOS- 8:SCREVENTE 
; 

I 
FUNARPEN — SELO DIGITAL N° M.SXrq . IiAtTj . 8ar5e - yeL5x .1.1.eq3a, Control4 

lixuyo.94:VHz.jG5Ho-cibbUs,SDfli Consulte esse selo em htip://furiarpen.com.br  I 

RFG1STRO DE 
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mi Protocolo: 

IIII 16.268.899-5 
Corgão Cadastro: CIDADAO 

Em: 09/12/201917:10 

CNPJ Interessado 1: 76.995.414/0001-60 

ESTADO DO PARANÁ 

Interessado 1: 
Interessado 2: 
Assunto: 
Palavras-chave: 
N''/Ano Documento: 
Detalhamento: 

Código TTD: 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
- 

MEIO AMBIENTE 
CIDADAO 
- 

SOLICITAÇÃO 

Cidade: CHOPINZINHO / PR 

Para informações acesse: www.eprotocolo.pr.gov.briconsultapublica 

ePROTOCOLO 

Folha 1 
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Assunto: MEIO AMBIENTE 

Protocolo: 16.268.899-5 

Interessado: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Solicitação 

REQUERIMENTO PARA CADASTRO DE USO INDEPENDENTE DE 
OUTORGA - RUIO 

REQUERIMENTO PARA CAPTAÇÃO -  RCA  

• 

Inserido ao protocolo 16.268.899-5 por: Suelen Angelica Battistuz em: 09/12/2019 17:10. 
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GOVERNO DO ESTADO 

Tela Inicial Protocolo Geral Sair 

OF  Segunda, 3 de Fevereiro de 2020- 13:14:14W Sue‘en Angelica Battistuz - v5_2_27_4 (00951p) - voltar 4.. I. 

Protocolo Geral do Estado do  Parana  

Protocolo 

Protocolo: 

Orgão: 

Sigiloso: 

Assunto: 

Palavras-Chaves: 

Apensado ao: 

Cidade: 

Espécie: 

Detalhamento: 

16.268.899-5 

CIDADAO - CIDADÃO 

Não 

MEIO AMBIENTE 

CIDADAO 

CHOPINZINHO / PR 

SOLICITACAO 

Solicitação 

Protocolo Digital: Sim 

Documento: - 

Situação: Normal 

Protocolos Apensados 

Documentos do Processo 

Unidades de Armazenamento de Arquivos Fisicos 

Interessado I 

Tipo 

PESSOA JURIDICA 

PESSOA JURIDICA 

Nome 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

INDUSTRIA DE AUMENTOS ESTRELA S.A. 

Interessado 2 

Et. Último Andamento 

F Andamentos 

Parecer de 
Sequência 

andamento 

3 

2 

1  

Data Local De 

AGPR/DOCAD 

IAP/PTG 

CIDADAO  

Local Para 

AGPFt/PTG 

AGPFt/DOCAD 

IAP/FTG  

Motivo 

PROVIDENCIAS 

PROVIDENCIAS 

ANDAMENTO 
INICIAL 

Enviado Por 

Estagiarios 
Outorga 

Juliana  Raters  

Suelen 
Angelica 
Battistuz 

15/01/2020 
16:31 

10/12/2019 

07:53 

09/12/2019 

17:10 

Recebido Recebido/Recusado Prazo 
Orgão Por Local Por Justificativa 

Arquivamento 

Eliminação 

Conclusão 

Maiores informações sobre esso protocolo 

AGPR/PTG - PROTOCOLO GERAL 

Telefone (41) 3213-4743 

Cadastrado em: 09/12/2019 17:10 

Última Atualização Cadastral em: 09/12/2019 17:10 

Voltar 

Segunda, 3 de Fevereiro de 2020- 13:14:14 Sueten Angelica Battistuz - v5_2_27 4 (00951p) - topo 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturaAc pr.dov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 - Centro 

t  

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

   

         

         

MEMORANDO 26/2020 SMAPMA 

Chopinzinho, 03 de julho 2020 

Em atenção ao Parecer Jurídico n2  189/2020/PGM/FLSA, referente ao Processo n2  

147/2020, esta Secretaria se manifesta: 

I) A questão do livre acesso Público para uso comunitário esta sendo providenciado 

com o encaminhamento de Servidão Pública que esta com a procuradoria para 

encaminhar para aprovação do Câmara de, conforme documentos juntados. 

II) Por tratar-se de nova perfuração muito próxima ao poço já existente, cuja 

necessidade se deve ao contido na justificativa já contida neste processo, 

entendemos não ser necessária, pois já há resultado acostado neste processo e 

muito provavelmente o resultado final será similar, pois a nova perfuração 

deverá ocorrer menos de 1 metro de distância do atual poço e acredita-se que 

seja o mesmo lençol que deveremos acessar. Adequado diretamente no termo 

de referência. 

Ill) Foi consultado o Instituto Ambiental do Paraná IAP, através do Servidor  FRED  do 

núcleo de Pato Branco, que nos repassou que isso deve ser competência do 

Aguas Paraná, e em consulta com Sr. Vanderlei daquele órgão, ele nos posicionou 

que embora há esta legislação ele mesmo lembrou que recentemente foi 

perfurado por eles 3 poços aqui no Município de Chopinzinho, inclusive este 

poço neste local em que estaremos perfurando novamente e em nenhum deles 

foi feito tal procedimento. 

IV) 16 está juntada neste processo. 

V) Já está juntada neste processo. 

VI) As razões que nos levam a perfuração deste  pogo,  estão devidamente descritas 

na justificativa para tal e concordamos que sempre as águas de superfície são 

mais vantajoso no quesito econômico, contudo nem todo local há esta 

disponibilidade, desde recurso natural. 
- 

IdéValdo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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COMUNICAÇÃO INTERNA  

De: Divisão de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria do Município 

Procurador Geral -  DR.  Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Trata-se de Processo Licitatório 147/2020, instaurado pela Secretária de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, solicitando a contratação de empresa para perfuração de 

em poço tubular - tipo artesiano. 

Considerando, o Parecer Jurídico fls. (95 a 104). 

Considerando, os documentos acostados aos autos, pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

A Divisão de Licitações e Contratos, encaminha os autos a Procuradoria 

Geral do Município a fim de obter orientações acerca do prosseguimento do processo. 

Chopinzinho - PR, 06 de jull-o de 2020. 

efr Atenciosamente, 

0- JC(/ 
obert Alencar Prze; dziuk 

Chefe da DiNr4ão de Licitações e Contratos 

1 



12;  
Yr_) 

RECEBIMENTO 

  

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de julho de 2020. 

OVY' C)  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

 

CONCLUSÃO 

  

Aos 06 dias do mês de julho do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

 

'YrOkrui Livr\W‘,̂  
- 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

 

• 
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CERTIDÃO N.° 075/2020/AS/CSRC 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 14h36min, realizei o protocolo do Oficio n.° 591/2020 
encaminhando a Mensagem e o Projeto de Lei n.° 034/2020 via 1DOC à Câmara Municipal de 
Chopinzinho, conforme cópia em anexo.  
Fag()  juntada de cópia do Oficio n.° 591/2020, Mensagem e Projeto de Lei n.° 034/2020, conforme 
segue. 

Do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho/PR, de 06 de julho de 202 

C a ni Scarioi(osJa uz 
AssessorOuriclica 

Decreto n° /2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

Cnstiani Scanot Rosa da Cruz 
Osessnra Juddica 

Decreto n 4180013retiicadope4o 
Decreto n°4374/2016,05412018 e 58312018 

• 



06/07/2020 Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo 

Oficio 591/2020 

Acompanhe via intemet em https://chopinzinho.1  doc.com. briatendimento/ usando o 

código:745.276.023.418  

Cristiani C.( PGM) Destinatário 

Câmara Municipal de Cttopinzinho 
cmch4073@g(nail.com46 3242-1686 

06/07/2020 14:36 CNR.1 77.774.511/0001-95 

Projeto de Lei n.° 034/2020. Autoriza receber servidão de passagem. 

Comunidade de Sete Arroios. 

Senhor Presidente: 

Em atenção a solicitação verbal do Exmo. Sr. Prefeito Alvaro  Denis  Ceni Scolaro -  GAB  segue, em anexo, 

(lb Mensagem e Projeto de  Le  n.° 034/2020, que autoriza o Executivo Municipal a receber servidão de passagem 
que dá acesso e passagem de tubulação, instalação de rede elétrica e demais acessórios para funcionamento do 
sistema de bombas, para instalação e uso do  pogo  tubular, tipo artesiano, no imóvel registrado sob matricula n.° 

27.269, no Cartório de Registro de Imóveis de Chopinzinho, localizado as margens da Rodovia dos Imigrantes, 
na Comunidade de Sete Arroios, de propriedade do Sr. Jalmir José Zanela e de sua 
esposa Marilza Sartorel Zanela. 
Atenciosamente, 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.0  074/2016, 054/2018 e 583/2018 

AUTORIZACÃO.pdf (488,84  KB)  

411 Mensagem 034-2020 (2),pdf (264,08  KB)  

Projeto Servidão Pública.PDF.odf (2,72 MB) 

Quem  já visualizou?  

0 downloads 

o downloads 

0 downloads  

Visto 2 vezes 

06/07/2020 14:36:11 

06/0712020 14:37:37 

06/07/2020 14:37:39 

E-mail  foi  lido 

Clicou no link 

E-mail  foi  lido  

E-mail  para  alvaroscolaro@gmaii.com  MINIM 

Cristiani C. ( PGM ) assinou digitalmente Oficio 591/2020  corn  o certificado CRISTIANI SCARIOT 

ROSA DA CRUZ CPF 727.196.801-68 conforme  MP  n' 2 200f2001 .  

E-mail  para  cmch4073@gmaii.com  ME= 

cmch4073@gmail.com  

crnch4073@gmail.com  IP 

177.5.53.197 

cmch4073@gmail.com  

06/07/2020 14:48:30 

06/07/2020 14:47:50 

06/07/2020 14:47:48 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=BB1BF749F73A6EFB18A32797&itd=3&origem=assinador_pki&erros=0 1/2 



06/07/2020 

CY E-mail  foi  lido 

E-mail  entregue 

Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo 

cmch4073@gmail.com 06/07/2020 14:47:43 

cmch4073@gmail.com 06/07/2020 14:38:19 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=BB1BF749F73A6EFB18A32797&itd=3&origem=assinador_pki&erros=0 2/2 
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Mensagem n° 034/2020 Chooinzinho. 03 de julho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação de Vossa Exceléncia e demais Vereadores, o Projeto de 

Lei  re  034/2020, que autoriza o Executivo Municipal a receber servidão de passagem que 

acesso e passagem de tubulação, instalação de rede elétrica e demais acessórios para 

funcionamento do sistema de  bombes,  para instalação e uso do poço tubular, tipo artesiano, no 

imóvel registrado sob matricula ri.° 27.269, no Cartório de Registro de Imóveis de Chopinzinho. 

localizado as margens da Rodovia dos Imigrantes, na Comunidade de Sete Arroios, de 

propriedade do Sr. Jalmir Jose Zanela e de sua esposa Marilza Sartorel ZaneIa. 

A servidão de passagem dará acesso e passagem de tubulação, instalação de rede 

elétrica e demais acessórios para funcionamento do sistema de  bombes,  para instalação e uso do 

poço tubular, tipo artesiano, no imover registrado sob matricula n.° 27.269, no Cartório de Registro 

de Imóveis de Chopinzinho, localizado as margens da Rodovia dos Imigrantes, na Comunidade de 

Sete Arroios, viabilizando o funcionamento do sistema de  bombes,  necessário ao envio da  ague  

até o reservatorio. 

A  area  destinada à servidão de passagem  sera  de 162,30m2  (cento e sessenta e dois 

metros quadrados e trinta  decimetres  quadrados), pertencente à  area  maior de 33.060,30m2  

(trinta e  tits  mil, sessenta metros quadrados e trinta decimetros quadrados), do !move! Chicorro 

Cr-C, situado à margem direta do Rio Chopinzinho e a margem esquerda da estrada que conduz 

a Guarapuava, neste Município de Chopinzinho, conforme matricula sob o n° 27.269. 

Compete aos usuários beneficiados o rateio das despesas com conservação, 

manutenção e cc:insert:10 de energia elétrica do sistema de captação e distribuição de  Ague.  bem 

como o fornecimento de  ague  ao proprietário do imóvel e, quando necesstrio, ao interesse do 

serviço público, sem qualquer custo mensal. 
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O Muncipio receberá a servidão de passagem na qualidade de representante da 

comunidade de Sete Arroios, para envio da  ague  ate o reservatório, que atenderá e dará 

continuidade da disponibilização de  ague  aos moradores daquela região. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os 

Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua 

aprovação. 

Atenciosamente, , 

AIN/ ro Denis Ceni Scalar° 
_P-Fefettb— 

• 
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PROJE1012F-LEI ZO...11EILIDE JUI-1-10_DE1420  

Autoriza o Executivo Municipal a receber 
servidão de passagem que (IA acesso e 
passagem de tubulação, instalação de 
rede eletrica e demais acessórios para 
funcionamento do sistema de bombas, 
para instalação e uso do  pogo  tubular. 
tipo artesiano, no imóvel registrado sob 
matricula n.° 27.269, no Cartório de 
Registro de Imóveis de Chopinzinho, 
localizado as margens da Rodovia dos 
Imigrantes, na Comunidade de Sete 
Arroios, de propriedade do Sr. Jalmir 
José Zanela e de sua esposa Marilza 
Sartorel Zanela, e da outras 
providencias.  

Art  10  Autoriza o Executivo Municipal a receber servidão de passagem que dá 

acesso e passagem de tubulação, instalação de rede elétrica e demais acessórios 

para funcionamento do sistema de  bombes,  para instalação e uso do poço tubular, tipo 

artesiano, no imóvel registrado sob matricula n.° 27.269, no Cartório de Registro de 

Imóveis de Chopirizinho, localizado as margens da Rodovia dos Imigrantes, na 

Comunidade de Sete Arroios. de propriedade de Jalmir Jose Zanela e sua esposa 

Marilza Sartorel Zanela, casados entre si. brasileiros, ele portador do RG n.0  

4.549.271-0/PR, inscrito no CPF sob n.° 650.015.169-00, ela portadora do RG n.° 

3.656.016-9/PR. inscrita no CPF sob n.° 500.490.209-78. residentes e domiciliados na 

Localidade de Sete Arroios. neste Municip:o. a  Area  de 162,30m1  (cento e sessenta e 

dois metros quadrados e trinta decímetros quadrados), pertencente à  area  maior 

de 33.060.30m2  (trinta e trés mil, sessenta metros quadrados e trinta decímetros 

quadrados), do Imóvel Chicorro 01-C, situado a margem direta do Rio Chopinzinho e a 

margem esquerda da estrada que conduz a Guarapuava, neste Município de 

Chopinzinno, conforme matricula sob o n° 27.269. conforme limitagoes e 

confrontações constante no Anexo I - Memorial Descrito, sendo parte integrante desta 

Lei. 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 



§1°- Para os fins desta lei, o município recebera a servidão de passagem na 

qualidade de representante da Comunidade de Sete Arroios, para envio da  ague  ate o 

reservatório, que atendera e dará continuidade da disponibilização de  Ague  aos 

moradores daquela regido. 

§20  - Compete aos usuários beneficiados a rateio das despesas com 

conservação, manutenção e consumo de energia eletrica do sistema de captação e 

distribuição de água, bem como o fornecimento de  ague  ao proprietário do imóvel e. 

quando necessário, ao interesse do serviço público, sem qualquer  oust()  mensal.  

Art.  20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 

especial as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREF_EITA-DE CF-rOPTNZINriO,-03' DE stet..140 DE 2020. 

o Dfinis Ceni Scolaro 

Apreciações: 

N9;zJ 
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Medidas e Confrontações: Inicia-se no marco denominado *MOV, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  — SIRGAS2000, MC-
514W, coordenadas Plano Regulares  Relatives,  Sistema UTM: E=349.345,880m e 
N,--7.140.570,979m: Da; segue  corn  o azimute de 98°5126" e a distência de 5,00m até 
o marco  MOT  (E=349.350,827m e N=7.140.570,208m); Dai segue com o azimute- de 
18408'41" e a distância de 32,34m ate o marco 1M03' (E=349.348,489m e 
N=7.140.537,952m); Dal segue corr o azimute de 25542'34" e a clistancia de 5,00m 
até o marco `1004` (E=349.343,644m e 1\1=7.140.536,718m): Dai segue  corn  azimute 
de 3`44'01" e a distância de 34,33m ate o marco 'MO1' (E=349.345.880m e 
N=7.140.570.979m), infeto de descrição, fechando assim o perimetro do pollgono 
acima descrito  corn  uma  area  superficial de 0,016ha. 
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Memorando 10: 2.716/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 09/07/2020 as 13:49:39 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC. PGM-LIC 

Em anexo o Despacho n.° 233/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.° 233-2020 - Processo n.° 147-2020 - Agricultura (Contratação de Empresa para Perfuração em Poço Tubular - Tipo 4€ 

-0 
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PROCESSO N.° 147/2020 

MEMORANDO 1  Doc  N.  2.716/2020 

DESPACHO N.Q/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fatico-jurídica do Processo Licitatório n.2  147/2020 

(Memorando 1Doc n.2  2.716/2020), Dispensa, pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente pretende a contratação de empresa para perfuração em poço tubular tipo ar-

tesiano, ao prego de R$ 10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta reais). 

2 Através do Parecer Jurídico n.2  189/2020/PGM/FLSA, esta Procuradoria manifes-

tou-se favorável A contratação, desde que atendidas as seguintes recomendações: a) o acesso 

ao  pogo  artesiano deve ser liberado ao público, ou seja, que a comunidade possa usufruir gra-

tuitamente, sem qualquer restrição, pagamento ou encargo eventualmente cobrado por parti-

cular, exceto eventual rateio na comunidade das despesas com conservação e manutenção; b) 

que os órgãos competentes atestem, ainda que posteriormente à execução deste objeto, mas 

antes da liberação do recurso natural ao consumo humano, a qualidade da agua como sendo 

própria e adequada para o consumo humano; c) providenciasse a prévia autorização dos ór-

gãos ou entidades competentes para a perfuração de poço artesiano, nos termos do  art.  49, V, 

da Lei n.2  9.433/1997; d) autorização prévia do proprietário do imóvel para a perfuração de  

pogo;  e) juntar aos autos os documentos referentes A outorga para o uso da agua; f) elaboras-

se estudo prévio para as próximas demandas de perfurações de poços artesianos, de modo 

que se possa localizar aguas subterrâneas, com a identificação e a determinação na superfície 

de locais onde possam ocorrer em subsuperficie, sob condições que garantam sua utilização de 

modo fácil e econômico, evitando gastos desnecessários ao erário e, ainda, acompanhado de 

prévio projeto básico/memorial descritivo (fls. 94/105). 

3 Em resposta As recomendações exaradas no Parecer Jurídico n.2  

189/2020/PGM/FLSA, a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, informou que: 

"I) A questão do livre acesso Público para uso comunitário esta sendo providenciado 

com o encaminhamento de Servid5o Pública  que esta com a procuradoria para enca-

minhar para aprovação da Câmara de, conforme documentos juntados. 

II) Por se tratar de nova perfuração muito próxima ao  pogo  já existente, cuja necessi-

dade se deve ao contido na justificativa ja contida neste processo, entendemos não 

ser necessária, pois há resultado acostado neste processo e muito provavelmente o 

resultado final será similar, pois a nova perfuracgo deverá ocorrer menos de 1 metro 
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de distancia do atual  Doc()  e acredita-se que seja o mesmo lençol que deveremos 
acessar.  Adequado diretamente no termo de referência. 
Ill) Foi consultado o Instituto Ambiental do  Parana  IAP, através do Servidor  FRED  do 

núcleo de Pato Branco, que nos repassou que isso deve ser competência do Aguas  Pa-
rana,  e em consulta com o  sr.  Vanderlei daquele  &Rao,  ele nos posicionou que embo-
ra ha esta legislagao ele mesmo lembrou que recentemente foi perfurado por eles 3  
poços aqui no Município de Chopinzinho, inclusive este poço neste local em que esta-
remos perfurando novamente e em nenhum deles foi feito tal procedimento. 
IV) 16 esta juntada neste processo. 
V) Já esta juntada neste processo. 
VI) As razões que nos levam a perfuraçá-o deste poço, est5o devidamente descritas na 

justificativa para tal e concordamos que sempre as aguas de superfície  so  mais van-
tajoso no quesito econômico, contudo nem todo local há esta disponibilidade, desde 
recurso natural."  (fls. 126). (g.n). 

4 Diante da Justificativa (fls. 126) e dos documentos apresentados pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quais sejam, o Termo de Referência reformulado (fls. 

107/113); autorização dos proprietários do imóvel para a elaboração de Projeto de Lei de Ser-

vidão Pública de passagem e uso de  pogo  artesiano (fls. 114); Certidão Negativa de  Onus;  Le-

vantamento Topográfico; Memorial Descritivo e Matricula do Imóvel (fls. 115/122); Cópia do 

Protocolo n.2  16.268.899-5, que trata de requerimento para cadastro de uso independente de 

outorga (fls. 123/125) e; a Certidão n.2  075/2020/AS/CSRC, pelo qual a Assessoria Jurídica in-

forma que em 06/07/2020 realizou o protocolo do Oficio n.2  591/2020 e o Projeto de Lei n.2  
034/2020 à Câmara Municipal de Chopinzinho, que autoriza o Executivo Municipal a receber 
servidão de passagem de imóvel registrado sob matricula n.2  27.269, situado na Comunidade 
de Sete Arroios (fls. 129/132), esta Procuradoria não vê óbice ao prosseguimento deste proces-

so licitatório.  

5 A Divisão de Licitações e Contratos  para que cumpra as Recomendações 1 e 2, con-

tidas no Parecer Jurídico n.2 189/2020/PGM/FLSA (fls. 94/105) (Memorando 1Doc n.2 

2.716/2020, Memorando 7). 

Chopinzinho (PR), em 09 de julho de 2020.  

RBI°  Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 
DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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Yr) 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: BF70-025E-DDEA-E994 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

,v, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 09/07/2020 13:49:49 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI .« Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/BF70-025E-DDEA-E994  

• 



ylo 

REMESSA 

CERTIFICO, que aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, faço 
REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

ynowai  C)(Xt/Ojr,'COV )(fr/A-33t 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 

fr 



09/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

, 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 95.876.447/0001-35 

Razão SOCiahLEÃO POÇOS ARTESIANOS LTIDA 

Endereço: RUA VITORIO CELLA 366 E /  SAO  CRISTÓVÃO / CHAPECO / SC / 89803-
020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2020 a 27/07/2020  

Certificação Número: 2020062805241663479279 

Informação obtida em 09/07/2020 16:47:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



• 

Município de Chopinzinho \er\- 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2020 

Processo n° 147/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite esta baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 2.716/2020 requer a contratação de empresa perfuração de poço tubular - 
tipo artesiano, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta Aquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 
Endereço: Rua Vitorio  Cella,  n° 366 - E, Bairro Centro 
Cidade: Chapecó CEP: 89.803-020 U.F.: SC 
CNPJ: 95.876.447/0001-35 
Representante Legal: Ivan Rogério Cominetti 
CPF: 728.153.709-30 RG: 2.165.049 SSP/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e  con-  pativel com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de. Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas nidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administra;ão Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cemo) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da [)ispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta 
reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

6.3— A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.5 — Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciarios e todos os demais custos. 

6.6 — O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.7 — Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaccrdo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.8 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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6.9 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Clausula Primeira, a importância total de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e 
oitenta reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  sera  
encaminhada a Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediar te deposito 
bancário. 

7.3 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) FONTE: 000 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 

8.2.1 — Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

8.2.2 — Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 
contratado; 

8.2.3 — Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

8.2.4 — Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Everton Lorenzet Tavares - 
CPF: 062.188.449-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
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de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

8.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta ceverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.5 — Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 
081.645.379-93. 

8.6 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.7 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.8 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 — Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,  sees  anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçdes, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 199C); 

9.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 

9.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7 — Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

9.2.8 — A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT em vigor: NBR 12212 - 
Projetos de Poços Tubulares e NBR 12244 - Construção de Poços Tubulares; 

9.2.9 — Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no poço, 
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como 
garantia dos serviços prestados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA  pa -a que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre dutras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comt, nicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no iterr 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorrarr de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, cmissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
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cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta oriem: 
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12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação deis situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos falos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de i ifluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo icitat6rio ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
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seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover ilspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-ei iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 10 de jul io de 2020. 

Josiane eh  
Presidem-  a CPL 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un Transporte e montagens dos 
equipamentos 

1.000,00 1.000,00 

02 12 m 
Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 
metros 

110,00 1.320,00 

03 48 m 
Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 
metros 

85,00 4.080,00 

04 12 m Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 

240,00 2.880,00 

05 2,0 m Tubo revestimento aço preto 
DIN2440 12" 

360,00 720,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un Cimentação do espaço anular e laje 
de proteção 

200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 10.680,00 

• 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° :15/2020, eu, 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 95.876.447/0001-35 R$ 10.680,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 10 de julho de 2020. 

enis Cent Scolaro  
refeito  

• 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 226/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Leão Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 95.876.447/0001-35. Objeto: Contratação de 
empresa para perfuração de poço tubular - tipo artesiano. Valor R$ 10.680,00 (dez mil, 
seiscentos e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 35/2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1907) FONTE: 000. Data da assinatura 
10/07/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Ivan Rogério Cominetti, 
pela Empresa. 

• 
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CONTRATO N° 226/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Vitorio  Cella,  n° 366 - E, Bairro Centro, no Município de Chapeco - Santa Catarina, 
CEP 89.803-020, inscrita no CNPJ: 95.876.447/0001-35, telefone (49) 3361-4900, neste ato 
representada pelo Senhor Ivan Rogério Cominetti, portador do CPF 728.153.709-30 e do RG 
2.165.049 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispense de Licitação n° 35/2020, Processo 
Licitatório n° 147/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIV1/40  UNIT.  R$ TOTAL R$ I 

01 01 un 
Transporte e montagens dos 
equipamentos 

1.000,00 1.000,00 

02 12 m 
Perfuração em rocha 12" de 00 a 12 
metros 

110,00 1.3;?0,00 

03 48 m Perfuração em rocha 8" de 12 a 100 
metros 

85,00 4.080,00 

04 12 m 
Tubo de revestimento geomecânico 
Standart 8" 240,00 2.880,00 

05 2,0 m 
Tubo revestimento ago preto 
DIN2440 12" 360,00 720,00 

06 1,0 un Limpeza e desinfecção 250,00 250,00 

07 1,0 un Cimentação do espaço anular e laje 
de proteção 200,00 200,00 

08 1,0 un Tampa de poço 8" 230,00 230,00 

09 1,0 un Relatório técnico cortesia cortesia 

TOTAL R$ 10.680,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação dia nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente  sera  encaminhada 
a Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

1 
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2.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dctações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (1907) FONTE: 000 

2.4. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas. 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos. 

4.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previs1os na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, f scal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIP'0 DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5 1.Da Contratada 

 

2 

 



Município de Chopinzin  ho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.b  • 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço devera estar 
incluido todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonera 
o Contratante com relação a isso. 

5.1,2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 147/2020 — Dispensa de Licitação n°  3E12020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a faze -  parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou  municipals,  bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumpr mento 
do presente Contrato. 

5.1.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990): 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.9. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.1.12. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT em vigor: NBR 12212 - 
Projetos de Poços Tubulares e NBR 12244 - Construção de Poços Tubulares; 

5.1.13. Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no  pogo.  
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia 
dos serviços prestados. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

3 
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5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.2.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem corno por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e cemais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
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6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ã comprovação das situacões e 
dos fatos a serem apurados: 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato efou do Secretario de Agricultura. Pecuária E, Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal: 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contra to. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuizo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuizo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
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Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da adve-tência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato: 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Ccntrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distprções 
médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves: 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos n, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situaigies e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária o Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Ge:tor do 
Contrato: 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Dcic, para ciência quanto ao resultado do 
processo,  ern  decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla iefesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou  CI  àusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserve o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de  Agriculture.  
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações  necessaries  ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 

9.2.1. Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

9.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

9.2.3. Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorr&lcias 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentadoE, pela 
fiscalização; 

9.2.4. Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Everton Lorenzet Tavares - 
CPF: 062.188.449-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde  cue  os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

(kr  

9.5. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Ricardo Scandolara - CPF: 

7 

081.645.379-93. 
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9.6. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.7. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.8. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°  8.666/93 e Acórdão 7487/2015rTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DECIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influer ciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contr7.- 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, civel, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejara na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n' 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as clausulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 10 de julho de 2020. 

Leão s Arlaftiort,t_tda 
Ivan Rogério 'net(—  Representante Legal 

ntratada 
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\NA, 

valdo Peretti 
Gestor do Contrato 

Ricardo Scandolara 
Fiscal Substituto 

• 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2020. PREGÃO 
PRESENCIAL n° 19/2020. EMPRESA: Abastecedora Gral Ltda, pessoa juridica 
de direito privado. CNPJIMF n° 05.830.793/0001-90. inscnção estadual n° 
254617336, estabelecida na Rodovia SC 480,  sin,  ChapeciO/Goio-EM,  Area  n° 01 
Centro - Marechal Bonnann. CEP 89.816-116. na cidade de Chapeco. Estado de 
Santa Catarina. OBJETO: a implantação de Registro de Preços para future 
eventual aquisição de Combustive/s. que serão uhlizados no abastecimento da 
frota municipal. Do Prazo de Vigência: 0 prazo de vigência do Registro de Preços 
será Rio  period"  de ate 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata 
de registro de pregos. Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 
30 (trinta) dias  epos  a entrega dos produtos. Da Dotação Orçamentaria: As 
despesas decorrentes da contratação do objeto deste instrumento. core* à 
conta dos recursos especificos consignados no orçamento: 02.00 - Governo 
Municipal - 02.01 - Gabinete - 0201.04.122.0002.2.002 - Manutenção do 
Gabinete do Prefeito - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 03.00 - 
Departamento de Administração - 03.01 - Divisão de Administração - 
04.122.0003.2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos - 33.90.30 - 
Matenal de Consumo - Fonte (000). 05.00- Departamento de Educação - 05.01 
- Divisão de Educação - 12.361.0011.2.011 - Fundo de Manutenção e 
desenvolvimento da Educação Basta. Fundeb 40 9/. - 33.90.30 - Material de 
Consumo - Fonte (102). 05.00- Departamento de  Educe*  -80.01 - Dr//são de 
Educação - 0501.12.361.0011.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
Recursos Educação - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (103). 05.00 - 
Departamento de Educação - 0501 - Divisão de Educação - 
050t12.361.0011.2.013 - Manutenção do ensino Fundamental - Recursos 
Educação - 33.90.30 - Material de Consume - Fonte (104). 08.00 - 
Departamento de Saúde - 08.01 - Fundo Municipal de Saúde - 
0801.10.301.0010.2.025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 33.90.30 
- Material de Consumo - Fonte (000). 08.00- Departamento de Saúde -08.01 - 
Divisão do Fundo Municipal de  Saida  -10.301.0010.2.025 - Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (303). 
09.00 - Departamento de Assistência Social - 09.02 - Divisào de Assistência 
Soei 8.2 
mo

t  43.0005.6.001 - Manutenção do Fundo Municipal da Criança e 
- 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 

Dep nto de Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistência Social - 
08.244.0008.2.046 - Manutenção dos Serviços Sociais - Órgão Gestor - 33.90.30 
- Material de Consume - Fonte (000). 09.00 - Departamento de Assistência 
Social - 09.03 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social - 
08244.0008.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte  (OM).  11.00 - Departamento de Viação 
e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodoviárias - 
26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 11.00- Departamento de Via* 
e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços urbanos - 15.452.0017.2.034 - 
Manutenção dos Serviços Urbanos - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte 
(000). 10.00- Departamento de  Agriculture  e Meio Ambiente - 10.01 - Divisão de  
Agriculture  - 20.606.0020.2.031 000 - Assistência ao Produtor Rural - 33.90.30 - 
Material de Consumo - Fonte (000). 07.00 - Departamento do Desporto -07.01 - 
Divisão do Desporto - 27.812.0024.2.024.000 - Manutenção da Unidade de 
Esportes - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). Despesa 1734. 1753, 
1754. 1756. 1757. 1758, 1759. 1760, 1761, 1762, 1763. 1768, 1855, 2121, 2122, 
2123, 2124, 2125, 2126,2127. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da 
dotação orçamentaria deverá ser efetuada no ato da aquisição devendo o 
Departamento solicitante verificar a existência de saldo. Os pagamentos serão 
efetuados exclusivamente através de depósito em conta corrente do contratado. 
Os recursos que não forem utilizados o saldo fica automatcamente exfinto. Dos 
Prazos, Local e Condições de Entrega: A entrega dos produtos. objeto da 
(citação,  sera  feita de acordo com a necessidade, e  sera  formalizada através da 
Autorização de Compras. emilida pelo Departamento de Compras do órgão 
solicitante,  van  quantidades ali determinadas. A execução do contrato sere 
acompanhada e fiscalizada pelo Municipio de Mani:whs. por meio de funcionenos 
nomeados por instrumento intern° que anotarão em registro própria todas as 
ocarências relacionadas  corn  a execução do contrato. determinando o que for 
necessário  ii  regularização das faltas  on  defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas,  
ern  tempo  habit,  para a adoção das medidas  conveniences.  Os combustIveis caso 
Sala 'a solicitação da administra*. com antecedencia  minima  de 48 
(qu 'to) horas, deverão ser entregues pela vencedora na garagem da 
Frete unicipal (Rua Vente e Um. n° 272. centro), sendo que. nesse caso, a  
empress  também deverá disporrbifizar tanques para armazen mento dos 
combusfiveis de  word() corn  as normas técnicas respectivas. Poderao utilizar-se 
desse Registro de Preços todos os diversos departamentos municipais. Do Gestor 
da Ata de Registro de Preços:  Adair  dos Anjos Odkovicz. Os produtos a serem 
fornecidos são: 
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TOTAL POR FORNECEDOR: RS 1.016.000.00 (Um Milhão e Dezesseis M' 
Reais). Marl's,  25 de Junho de 2020. Municipa de Mariopolis.  Tobias  
Ezequiel Tafferell Gheller - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 02612020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: CASSIANO D'AGOSTINI ANNES - ME. CNPJ 
n° 09.348.737/0001-74. 
OBJETO: Contratação de serviços de empresa de engenharia 
especializada para elaboração de projetos elétricos para a 
substituição de luminária de  LED  no quadro Urbano do 
MunIcIpio do Manguoirinha, atraves do Programa  !lumina  
Paraná em atendlmento a solicitação da Secretaria de Obras 
Públicas. Planejamento • Projetos  dents  munIcIpalldade. 
VALOR. RS 29.800,00 (Vinte e nove mil e oitocentos reais). 
DATA: 1348 Julho de 2020. 

Mangueirinhe 13 de Julho de 2020. 
PUBLIQUE-SE Setor de Licitações 

DIARIO DO SUDOESTE 
14 de julho de 2020 
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MIINICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EBITAL 1/E PREGÃO ELETRÔNICO N.  57/2020 -  PROCESSO N•  
119(1020 

UASG N•  450996 
O MUrOCID/0 de  Palo  Branco, 1.)A5(.; 450496. airavex da pregovira Licleane  
Catalina  Putikamer, designada pela  Ad  vvv i  vv  istmeno Municipal atraves tL1 

Portaria n." 324/2020.  toms  público aos isitcressados. devidninente 

inseritos no seu cadastro  dc  forneci doneo ou que atendercm a sodas as 
condicdes exigidnx para cadastramenlo o devidamente catInstr.sila no Portal 

COMPRASNET. atraves do  site  I wsixcesin6r466(rernantenttlix.M0,6,,  

que realimni lie itoedo na modalidade de Pregão Eletronico. dona/nada a 

partielpaedo de empreses de qualqver  pone.  objetivando a implantacdo 
de  Regnant  de Precox pora  haunt  o .nientual aquimAo  dc  maxxa astaltica 

tipo CBUO c antils,16 asfidtica, atcickndo as necessidadcs da Secretatia 

de Frigenharia c Obras. contbeme especiticações c  exigencies  descritas no 
sendo a heitacio do Upo  "manor com critério de 

julg11111.10 poio  -manor prey.* pa -  lien... ern  confonnidadc com  as 

disposições contidas na Lei n°  10.5202002. Decreto Municipal n°  5.081. 

de 02 cml.  janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

1)tecrcl. IsAumcipal 11" 0.574,  tic  01 tle noccmbrO  dc  7019. Lei 

Complementar n.  123 2006 e alterae  des. Decree.  Municipal n.  8441, de 

08  dc  janeiro de 2019 c subsidimiamente a Lei  re  8.666-1993  suss  
altcracsios c demnis legislações  peen lenses  O. matéria O recebimesno  des  
propostas.  abettors  e disputa de mecos sesa ONClusiveDIGIlle por RPM» 

eletronico, no endereço: awnwrompres2overnaanentais.r.tbr.  horário 

sheial de  Brasilia  -  OF.  conrorrne segue,  A SESSÃO PÚBLICA SE 
INICIARA 09 (NOVE) 110RAS DO DIA 28 DE JUL110 DE 2020. 
o inteiro  tool  do Edital o  sous  animos podcolo  set  iminulos grawitamente 

(CM  midis  digital) junto a Divisão de Licitações. na Prefeitura Municipal 
de  Paso  tiranos. no Cor/crio de expediente, na Rua Caramuru. no 271. 
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wyz16.00mpra6gmernalocntals.gm,.1g Dentais informaedes. tones: (46) 

3220-1511/1534,  e-mail:  licitm-ao26/branco p,ov.br. Pato Branco. 

134,  Joni.  rt. 2021/. Liciane Pufatosner -  Presoak.  
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0000 0, 1.0004115 twee 

EIPRESA CNN VALOR TOTAL RI 
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Cedar. 6l0006,8. Co 61.16o. Galen. On Redo to de CleeMernho ' PR. (3d. pAlro 002000. /*ma 
DOra  Coes  Scare PrMeGo.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Município de Chopinzinho,  toms  público que ira requerer do IAP 
- Instituto Ambiental do Parani. a Renovação da Licença de 
Operação  (LO)  para a atividade da Aterro Sanitário, implantado na 
Comunidade de Campinas, Zona Rural. no Município de 
Chopinzinho - PR. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
FD1TAL DE TOMADA DE PREÇOS N.  011..2020 

O Munieipio de hapcjara D'Oeste. E.:1Mo do  Parana, torn*  pUblico.  clue  rei 
rralizAr liE11400 no on•Ialidabit de Edital do Tomada de tipo  manor prey.(  
por Item. no dia 30 103014).klulho 10 2020. as 1411,00503 (qua(or.) horas. tendo 
con90 objeto sekedo de propostas visando a 01(001604600 de empresa 
espeetaldada 03 eumeivializatlo de materiais do expethente 001 geral. para uto 
do. 1323,450ame310s da Achninistraclo !Municipal 
Chinas informacCes poderao ser obtidas adores do Edna] de Tonnida de  Neu.  N.  

011(0020.06 horirio d. 0811,00mIn 10 12170010(0 0(140 1311.301103 17h.30060I 
hon41 na  sod:  de Prefeitura Municipal do 1)00110 - PR. Maiores 
13010n044620eni co(tana polo  Telecom  (046) 3526 9300 (P0 endereço 01e0r000e0  

NM!'  0003 imrciaradivxle.or.eot.br  l(ertacoca. 
loiNjara Oeste-PR. 07  (sate)  de Julho de 2020. 
Vlademir Lueini 

1(0(0010020 42 Comissito de LicilaçAo  
Memo  001.2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL, DE TOMADA DE PREÇOS N.  010 2020 

O Municipio de Itapejam D'Oeste. lioadu do  Parana.  001110 públieo. que  far( 
«Aim  licitacari na modalidade de Edital de  Timm&  de Pecos.  Ulm  nienor prego  

pot Lore.  no dia 30  (Uinta)  de Julho de 2020, is 10hr00rnin (J.)  hog., ten&  
eomo objeto 0 3el4330 de 90031000I46 visando 8 CODUNNÃO de cmpresa 
expecialiearla na p7e4143*0 de 4devicos de poda de arr.. existerues no1,  passeios 
4181 30.2* constante. do Perimetro Urbano do Munkipio de hapejara 130.12 'PR. 
Outras informaçaes poderao  set  obtidas Mamas do 641(0.41 410 Tomada do Pr.. N.  
010.2020, no horario das 031,00min 12h110m01 03820 13h:30min i.. 1711:30min  
horns.  na agde da Prefeinua Municipal de hapejara D'Oeste • PR. Maio.*  
lammed.; am  contato pelo Tclefone (046)3526 - 0300 e no endereco ele3(640.0 
hon.: w.....i.oeiaradoxste.m.go. 

Itapcjara D' Oeste-PR, 06  Otis)  de Julho 41, 20210. 
Vlademir Lucini 

Ihesidente da Comissio de Lieiracio 
Decreto 043112020 
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Renascence.  13 de julho de 2020. 
Luciane  Eloise  Lubetyli 

Presidente da Comboio Permanente de Licitagan  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terça-Feira, 14 de Julho de 2020 Ano IX - Edição N° 2151 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 35/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em eptgrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS  

LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA 95.876.447/0001-35 RS 10.680.00  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 10 de julho de 
2020. Alvaro Dénis  Cent  Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



Diário Oficial dos Municípios  dc  
Sudoeste do Paraná 

Terça-Feira, 14 de Julho de 2020 Ano IX Edic.nO N" 2151 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 226/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Leão Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 
95.876.447/0001-35. Objeto: Contratação de empresa para perfuração de poço tubular—
tipo artesiano. Valor R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais). Origem: Dispensa 
de Licitação n° 35/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: (1907) FONTE: 000. Data da assinatura 10/07/2020. Assinam: Alvaro  Denis  
Ceni Scolaro, pelo Município e Ivan Rogério Cominetti, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 14/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 
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Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:3A357A40 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO N.° 17/2020 

A Comissão Especial de Licitação, da entidade CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SALTDE, no exercício das atribuições que 
lhe confere o Ato de Consórcio n° 103 de 10/06/2020, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
20/07/2020, As 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública 
conforme especificado no Edital de Licitação N° 017/2020 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informa-se que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço: www.conims.com.br  

Objeto da Licitação: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FINS DE 
PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SACJDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS. 
CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

• ato Branco/PR, 13 de julho de 2020. 

MARCOS  JOSE BRA  NDOLI DE LIMA 
Coordenador de Licitação e Contratos 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:26D9A3B4 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE  SA  t DE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N°35/2020 

Fundamentado nos  art.  24 da Lei de Licitações n° 8666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação N° 35/2020, para a Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de aparelhos de 
eletrocardiogramas. 

Valor Global: 64.000,00 
Dotação: 01.001.10.122.0001.1001.4.4.90.52.00 Fonte: 076 
Data: 13/07/2020 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO frsidente  
Publicado por: 

I vete Maria Lorenzi 
Código I dentificador:E5CD677F 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAC1DE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO 074/2020 

0(a) presidente Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que  The  
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
Nr. Processo: 74/2020  

NV.  Licitação: 35/2020 — DL 
Modalidade: Dispense de licitação 
Data de Homologação: 13/07/2020 

Objeto de Licitação: 
Contratação de entpresa especializada para o fornecimento 
de aparelhos de eletrocardiogramas. 

Fornecedores c Resume de Itens  
Vencedores: 

En.  Quantidade VI. Unitário Total dos  Dens  

S GUIMARAES — EIRELI 
1 — ELETROCARDIDGRAFO: com 
aquisição simuhfinea  dc  12 derivações. 

UND 10.000 6.400,0000 55 64.000,00 

Total fornecedor: 55 64.000,00 

Total geral: FtS 64.000.00 
02— Autorizar a emIssão da(s) nota(s)  dc  empenho correspondente(s): 

I

rieio da Dapesa Dotação 
M odemizaçáo de Equipamentos 01.001.10.122.0001.1001.4.4.00.52.0 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:00C742EC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO ERRATA DIÁRIO - CONCORRÊNCIA - EDITAL 3- 
2020- REFORMA PRAÇA CRISTO REI E ENTORNO CR 

878500-2018-MTUR-CAIXA 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Chopinzinho/PR, considerando a 
INCONFORMIDADE, na aplicação da modali  lade  TOMADA DE 
PREÇOS, para o Processo Licitatório n° 154/2020, de acordo com o 
§5°, Artigo n° 23, da Lei Federal n° 8.666/93, toma sem efeito a 
publicação do resumo da licitação (aviso) veiculada em 09 de julho de 
2020, e toma público a seguinte ERRATA: 

ONDE SE  LE:  
AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidac.e: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 16/2020. Data da Licitação Dia 27 de julho de 
2020, As 09:00(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇA.-  0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DA PRAÇA CRISTO REI, CONSTRUÇÃO DE PONTE 
NA RUA  SAO  PAULO, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA  
SAO  PAULO, REFORMA DO  PLAYGROUND  DA PRAÇA, 
REFORMA DA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (A.T.I.) E 
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS NA PRAÇA CRISTO REI 
- CONTRATO DE REPASSE N° 878500/2.018/MTUR/CAIXA. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.197.302,24. 0 Edital e a 
Pasta Técnica encontram-se A disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — opinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br-  Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

LEIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: CONCORRÊNCIA. 
Edital n° 3/2020. Data da Licitação: Dia 14 de AGOSTO de 2020, As 
09:00(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA PRAÇA CRISTO REI, CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA  
SAO  PAULO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA  SAO  
PAULO, REFORMA DO  PLAYGROUND  DA PRAÇA, REFORMA 
DA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (A.T.I.) E INSTALAÇÃO 
DE PONTO DE ONIBUS NA PRAÇA CRISTO REI — CONTRATO 
DE REPASSE N° 878500/2018/MTUR/CAIXA. Gênero: Obras 
Públicas. Valor máximo: R$ 1.197.302,24. 0 Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se A. disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procopio Kurpcl, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br-  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 13 de julho de 2.020. 

AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:ADIA829A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 226-2020 - DL 35-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 226/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Leão Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 
95.876.447/0001-35.0bjeto: Contratação de empresa para perfuração 

www.diariomunicipal.com.beamp 44 
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de  pogo  tubular - tipo artesiano. Valor RS 10.680,00 (dez mil, 
seiscentos e oitenta mais). Origem: Dispensa de Licitação n° 35/2020. 
Ftmdamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1907) FONTE: 000 Data da assinatura 10/07/2020. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo MunicipiO e Ivan Rogério Cominetti, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B504215B 

SECRETARI A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 35-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃOREF. • DISPENSA 1)E 
LICITAÇÃO N°35/2020 • 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 35/2020, eu, ALVARO DANIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em ep  :grate  c a ADJUDICAÇÃO do objcto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 

 

Valor Total RS 
LEA()  POÇOS ARTESIANOS LTDA 95.876.447/000 RS 10.680.00  

   

   

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 10 de julho de 2020. 

AL VARO DÉNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identlficador:97B8E79 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO 392-2019 - CONSTRUTORA B1RAGATO EIRELI - 
EPP 

Espécie: Extrato do 2° Termo .'de Apostilamento ao Contrato n° 
392/2019. Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: 
Construtora Bragato Eireli -  Epp.  CNPJ: 02.394.264/0001-00. Objeto: 
Alteração do Gestor do Contrato, passando a ser o senhor: Gilmar de 
Almeida.  Origami  Tomada de Preços n° 8/2019: Fundamento Legal  
art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. Data da 
assinatura: 09/07/2020. Assinam: 'Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito 
do Município de Chopinzinho e Gilmar de Almeida - Novo Gestor do 
Contrato. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

• Código Identificador:2E81E129 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ' 
EXTRATO DO 2° TERMO DE APOSTILANIENTO AO 

CONTRATO 392-2019 - CONSTRUTORA 13RAGATO EIRELI - 
EPP 

Espécie: Extrato do 2° Termo .de Apostilarnento ao Contrato  if  
392/2019. Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: 
Construtora Bragato Eireli -  Epp.  CNPJ: 02.394.264/0001-00. Objeto: 
Alteração do Gestor do Contrato, passando a .ser o senhor: Gilmar de 
Almeida. Origem:  Ionia&  de Preços 8/2019. Fundamento Legal  
art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acerclão 7487/2015/TCU. Data da 
assinatura: 09/07/2020. Assinarm'Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito 
do Município de Chopinzinho e Gilmar de Almeida - Novo Gestor do 
Contrato. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D4338496 

ESTADO  DC)  PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 393/2020 

4 PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do  Parana,  
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:  
- — • 

1 - Tomar público d ato  dc  dcsignaCdo de defensora dativa, da 
Servidora  Mika  MunicipalJocinuri.. de . Fátirtia Nunes 
Marchaukoski, Matrienta p•.° 3308, bem como, para, no prm• de 10 
(dez) dias, apresentar defesa escrita doindicia4oGera1do Cézar Ramos, 
Matricula n° 8063, que deixou de atender à citação regular do 
Processo Administrativo -Disciplinar n.° 35.326, funcidnando a 
Confiskão na Rua XV de, Novembro, n.°  105, Centro - Colombo - PR, 
onde o Processo Adinipistrativo Disciplinar ficará à disposição da 
defensora. 

De-se publicidade; 

Paço Municipal de Colombo,  Ern  07de julhode 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:153A3E4F 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 397/2020 

APREFEITAMUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:  

I - Dar vacância ao cargo,do Servidor Público Municipal CELIA 
RODRIGUES CAVALHEIRO DE CASTRO,CPF 561.609.339-49, 
do cargo de PROFESSOR,1° padrão,a partir de 23/06/2020, por 
motivo de Aposentadoria Voluntária Especial Magistério. • 

II -Dar vacância 4o cargo,do Servidor Público Municipal REGINA 
MARIA DA SILVA DE LIMA,CPF E,40.519.439-68, 'do cargo de 
PROFESSOR,a partir de 23/06/2020,  Or  motivo de Aposentadoria 
Voluntária Especial Magistério.  

III- Dar vacância ao cargo,do Servidor Público Municipal EVA DE 
FATIMA FERREIRA CAMPOS,CPF 444.782.599-68, do cargo de 
EDUCADOR INFANTIL,a partir de '23/06/2020, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

IV- Dar vacância ao cargo,do Servidor Público Municipal 
ROSANA MARIA DE PAULA SABOIA,CPF 000.915.347-04, do 
cargo  dc  MEDICO CLÍNICO GERAL,a partir de 23/06/2020, por 
motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. 

De-se publicidade,  

Paco  Municipal de Colombo Em 10 de julho de 2020. ' 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:23A8F88A 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N°391/2020 

45 WWW.diariomunicipal.com.briamp 
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